
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO
FERREIRA DE ARAÚJO, DESPACHOU, NO DIA 12 DE JUNHO DE 2026, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1563.0000597/2026-81
Interessado: NGI
Assunto: Solicita providências.
Despacho: Defiro nos termos do Parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para
providências.
 
GED: 20.08.0284.0006093/2026-78
Interessado: Plena Terceirização de Serviços Ltda.
Assunto: Solicita providências.
Despacho: Defiro nos termos do Parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à Diretoria de Programação e Orçamento para
providências.
 
GED: 20.08.1365.0009280/2026-52
Interessado: 3ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios
Assunto: Solicita cessão de servidor.
Despacho: Defiro nos termos do Parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para
providências.
 
GED: 20.08.1365.0009254/2026-75
Interessado: Diretoria de Recursos Humanos desta PGJ
Assunto: Solicita providências.
Despacho: Defiro nos termos do Parecer da Consultoria Jurídica. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para
providências.
 
GED: 20.08.0284.0005828/2026-55
Interessado: Centro de Desenvolvimento Social de Alagoas
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Assunto: Solicita cadastramento – Edital nº 02/2025.
Despacho: O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o despacho de encaminhamento da
Comissão instituída com finalidade de executar o Edital n. 02/2025, nos termos da Portaria PGJ n° 304, de 21 de maio de 2025
e do parecer jurídico da Consultoria Jurídica desta Procuradoria-Geral de Justiça no expediente nº 20.08.0284.0005828/2026-
55, resolve indeferir o cadastramento da pessoa jurídica CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ALAGOAS -
CEDESA, tendo em vista o disposto no item 1.1 do referido edital.
 
GED: 20.08.0284.0005832/2026-44
Interessado: Associação de Desenvolvimento Comunitário do Sítio Cangandu
Assunto: Solicita cadastramento – Edital nº 02/2025.
Despacho: O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o despacho de encaminhamento da
Comissão instituída com finalidade de executar o Edital n. 02/2025, nos termos da Portaria PGJ n° 304, de 21 de maio de 2025
e do parecer jurídico da Consultoria Jurídica desta Procuradoria-Geral de Justiça no expediente nº 20.08.0284.0005832/2026-
44, resolve indeferir o cadastramento da pessoa jurídica ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO SÍTIO
CANGANDU, tendo em vista o disposto no item 1.1 do referido edital.
 
GED: 20.08.0284.0005835/2026-60
Interessado: Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Cavaco
Assunto: Solicita cadastramento – Edital nº 02/2025.
Despacho: O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o despacho de encaminhamento da
Comissão instituída com finalidade de executar o Edital n. 02/2025, nos termos da Portaria PGJ n° 304, de 21 de maio de 2025
e do parecer jurídico da Consultoria Jurídica desta Procuradoria-Geral de Justiça no expediente nº 20.08.0284.0005835/2026-
60, resolve indeferir o cadastramento da pessoa jurídica ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO
CAVACO, tendo em vista o disposto no item 1.1 do referido edital.
 
GED: 20.08.0284.0005834/2026-87
Interessado: Associação dos Artesões da Região do Agreste Alagoano
Assunto: Solicita cadastramento – Edital nº 02/2025.
Despacho: O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o despacho de encaminhamento da
Comissão instituída com finalidade de executar o Edital n. 02/2025, nos termos da Portaria PGJ n° 304, de 21 de maio de 2025
e do parecer jurídico da Consultoria Jurídica desta Procuradoria-Geral de Justiça no expediente nº 20.08.0284.0005834/2026-
87, resolve indeferir o cadastramento da pessoa jurídica ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÕES DA REGIÃO DO AGRESTE
ALAGOANO, tendo em vista o disposto no item 1.1 do referido edital.
 
GED: 20.08.0284.0005833/2026-17
Interessado: Associação Federativa de Capoeira de Alagoas - Afcal
Assunto: Solicita cadastramento – Edital nº 02/2025.
Despacho: O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o despacho de encaminhamento da
Comissão instituída com finalidade de executar o Edital n. 02/2025, nos termos da Portaria PGJ n° 304, de 21 de maio de 2025
e do parecer jurídico da Consultoria Jurídica desta Procuradoria-Geral de Justiça no expediente nº 20.08.0284.0005833/2026-
17, resolve indeferir o cadastramento da pessoa jurídica ASSOCIAÇÃO FEDERATIVA DE CAPOEIRA DE ALAGOAS - AFCAL,
tendo em vista o disposto no item 1.1 do referido edital.
 
GED: 20.08.1594.0000004/2026-10
Interessado: Associação de Proteção e Valorização da Vida Animal
Assunto: Solicita cadastramento – Edital nº 02/2025.
Despacho: O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o despacho de encaminhamento da
Comissão instituída com finalidade de executar o Edital n. 02/2025, nos termos da Portaria PGJ n° 304, de 21 de maio de 2025
e do parecer jurídico da Consultoria Jurídica desta Procuradoria-Geral de Justiça no expediente nº 20.08.1594.0000004/2026-
10, resolve indeferir o cadastramento da pessoa jurídica ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E VALORIZAÇÃO DA VIDA ANIMAL,
tendo em vista o disposto no item 1.1 do referido edital.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 12 de Junho de 2026.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO, 
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DESPACHOU NO DIA 12 DE JUNHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 02.2025.00003509-4.
Interessado: Vara Plantonista Criminal da Capital - TJAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, precedido de remessa dos
autos à 63ª Promotoria de Justiça da Capital para que o arquive em seu acervo digital
 
Proc: 02.2026.00007729-9.
Interessado: Vara do Único Ofício de Cajueiro - TJAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Promotoria de Justiça de
Cajueiro.
 
Proc: 02.2026.00007746-6.
Interessado: Lucas Cavalcante Cerqueira.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, precedido de cientificação do
interessado.
 
Proc: 02.2026.00007767-7.
Interessado: Feitiço Mineiro Empório Ltda.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos ao GAESF.
 
Proc: 02.2026.00007824-3.
Interessado: Feitiço Mineiro Empório Ltda.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos ao GAESF.
 
Proc:02.2026.00007971-0.
Interessado: 61ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pela PMAL, às fls. 155/173, cientifique-se o interessado. Em seguida, arquive-
se.
 
Proc: 02.2026.00006775-7.
Interessado: Serviço de Acompanhamento Fiscal - MPS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00007829-8.
Interessado: Procuradoria Regional Eleitoral em Alagoas - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os presentes autos à Promotoria de Justiça com atribuições perante à 5ª Zona Eleitoral – Viçosa/AL.
 
Proc: 02.2026.00006883-4.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00007826-5.
Interessado: 6ª Vara Criminal da Capital - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00007734-4.
Interessado: Diogo de Freitas Cavalcanti.
Assunto: Requerimento de providências.
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Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00007919-7.
Interessado: 46ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00007557-9.
Interessado: 26 Promotoria de JustIça da Capital - MPAL MP.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Considerando as medidas adotadas no âmbito desta Procuradoria-Geral de Justiça, acolho o parecer da douta
Assessoria Técnica, determinando a comunicação do interessado. Após, arquive-se.
 
Proc: 02.2026.00007598-0.
Interessado: 1º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito.
 
Proc: 02.2026.00007603-4.
Interessado: Procuradoria Regional Eleitoral em Alagoas - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Promotoria de Justiça da
Capital da 2ª Zona Eleitoral.
 
Proc: 02.2026.00007651-2.
Interessado: Rebecca Sophia Da Silva Cunha.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, precedido de intimação do
interessado.
 
Proc: 02.2026.00007653-4.
Interessado: Junta Comercial do Estado de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Coordenadoria das
Promotorias de Justiça Criminais Residuais da Capital.
 
Proc: 02.2026.00007655-6.
Interessado: SESI - Serviço Social da Indústria.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, determinando a conversão dos autos em Notícia de Fato. Após, adotem-se
as providências indicadas nos itens 2 e 3 do opinativo de fls. 7-11.
 
Proc: 02.2026.00007825-4.
Interessado: Delegacia da Receita Federal do Brasil no Recife.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
GED: nº 20.08.1348.0000309/2026-24
Interessado:ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se a necessária portaria.
 
GED: nº 20.08.0284.0006150/2026-91
Interessado:NIMP.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Militar.
 
GED: nº 20.08.0284.0006011/2026-61
Interessado:GIVALDO DE BARROS LESSA.
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Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ciente. Arquive-se.
 
GED: nº 20.08.0284.0006148/2026-48.
Interessado:Marcos Vasconcelos Filho.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DPO/DCF.
 
GED: nº 20.08.0284.0006145/2026-32.
Interessado:Colégio dos Encarregados e Membros do Ministério Público para a Proteção de Dados Pessoais (CEDAMP).
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Considerando a ausência de dotação orçamentária, arquive-se.
 
GED: nº 20.08.0284.0006153/2026-10.
Interessado: Dra. Alba Lucia Torres de Oliveira.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise.
 
GED: nº 20.08.1578.0000001/2026-40
Interessado: COORDENADORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À ESMP, objetivando a reserva do auditório da PGJ. Comunique-se à douta Assessoria Militar. Após, à DG para
providenciar o contido no item 07 do Ofício nº 01/2026.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 12 de junho de 2026.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 367, DE 11 DE JUNHO DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
ARY DE MEDEIROS LAGES FILHO, 2º Promotor de Justiça de Atalaia,
para funcionar no processo judicial nº 0728667-23.2020.8.02.0001, em tramitação na 8ª Vara Criminal da Capital, com sessão
do Tribunal do Júri a ser realizada no dia 19 de junho do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 368, DE 12 DE JUNHO DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
Proc. GED/MP n. 20.08.1365.0009166/2026-26, RESOLVE designar o Dr. SILVIO AZEVEDO SAMPAIO,
37º Promotor de Justiça da Capital, para funcionar nos processos judiciais nºs 0724330-49.2024.8.02.0001, 0800931-
72.2019.08.02.0001, 8002909-39.2023.8.02.0001, 0890149-94.2020.8.02.0001, 0701919-08.2024.8.02.0067,
todos em tramitação no Juízo de Direito da 13ª Vara Criminal da Capital, revogando-se as disposições contidas nas Portarias
PGJ nºs 205/2025, 356/2025, 106/2026, 199/2026, 213/2026.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 369, DE 12 DE JUNHO DE 2026
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
Proc. SAJ/MP n. 02.2020.00007756-6, RESOLVE designar o Dr. LUIZ ALBERTO DE HOLANDA PAES PINTO,
1º Promotor de Justiça de Palmeira dos Índios, para funcionar nos processos judiciais nºs 0859974-03.2020.8.02.0001,
0859977-55.2020.8.02.0001, 0700515-19.2024.8.02.0067, 0701926-97.2024.8.02.0067,
0709861-61.2025.8.02.0001 todos em tramitação no Juízo de Direito da 13ª Vara Criminal da Capital, revogando-se as
disposições contidas nas Portarias PGJ nºs 198/2026, 215/2026, 233/2026, 248/2026, 249/2026.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 370, DE 12 DE JUNHO DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. GED/MP n. 20.08.1348.0000309/2026-24, RESOLVE designar o servidor HENDERSON ROGERS MELO DA SILVA,
ocupante do cargo efetivo de Técnico do MP – Tecnologia da Informação, para exercer a função de Chefe de Setor de Ensino ,
símbolo FG-1, durante as ausências e afastamentos da titular, ANDREZA GALINDO ALVES DE QUEIROZ,
com efeitos retroativos ao dia 08 de junho do corrente ano. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça 
 
 
PORTARIA PGJ nº 371, DE 12 DE JUNHO DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o contido no
Proc. SAJ/MP n. 02.2026.00007718-8, RESOLVE designar o Dr. HUMBERTO HENRIQUE BULHÕES BARROS PAULA
NUNES,
Promotor de Justiça/Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, para representar o Ministério Público de Alagoas na
reunião do Comitê Interinstitucional de Acompanhamento da Execução do Contrato de Adesão ao PROPAG,
a ser realizada no dia 15 de junho do corrente ano, às 10hs, na sede da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas –
SEFAZ/AL.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
   

Subprocuradoria-Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA, DESPACHOU, NO DIA 12 DE JUNHO DE 2026, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1365.0009281/2026-25
Interessado: Dra. Adilza Inácio de Freitas – Promotora de Justiça
Assunto: Solicita concessão de folga compensatória.
Despacho: Defiro o pedido. Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, a interessada deverá comunicar ao promotor substituto natural e
aos substitutos das promotorias para qual a interessada esteja eventualmente designada e observar a nova redação do art. 2º
introduzida pelo Ato PGJ nº 21/2021. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida,
arquive-se.
 
GED: 20.08.1563.0000601/2026-70
Interessado: NGI.SI
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
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providência.
 
GED: 20.08.1563.0000600/2026-97
Interessado: NGI.SI
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o teor do §5º, do art.2º, do Ato PGJ nº 09/2025: “Não serão concedidas diárias aos membros e
servidores que se deslocarem entre localidades integrantes da mesma região geográfica onde exercerem as atribuições do
cargo, na forma do Anexo IV.”, indefiro o pleito. Comunique-se ao interessado. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0009300/2026-94
Interessado: Dr. Ivaldo Batista de Souza Júnior – Promotor de Justiça
Assunto: Solicita adiamento de férias.
Despacho: Ao considerar a excepcionalidade do caso, justificada pelo comprovado acúmulo de atribuições, aliado ao
considerável número de Promotorias de Justiça sem provimento titular, o que reclama a permanência do membro do Ministério
Público em atividade, defiro o adiamento do gozo de férias requerida, por necessidade do serviço, na forma do art. 1º, caput, da
Resolução CPJ nº 8/2024.
 
GED: 20.08.1563.0000599/2026-27
Interessado: NGI.SI
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1563.0000598/2026-54
Interessado: NGI.SI
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 12 de Junho de 2025.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 504, DE 12 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000598/2026-54, RESOLVE conceder em
favor do PM CLESIVALDO DOS SANTOS DE MOURA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do
CPF nº ***.771.124-**, matrícula nº 360023, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de São José da Tapera, 8ª Região – médio sertão, no dia
26 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 – Manutenção do GAECO,
Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 505, DE 12 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
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no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000598/2026-54, RESOLVE conceder em
favor do PM IVANILDO JOSÉ ALVES, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do CPF nº
***.338.494-**, matrícula nº 79294, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de São José da Tapera, 8ª Região – médio sertão, no dia
26 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 – Manutenção do GAECO,
Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 506, DE 12 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000598/2026-54, RESOLVE conceder em
favor do PM JOSÉ MAURÍCIO CRUZ DOS SANTOS, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do
CPF nº ***.671.484-**, matrícula nº 20486, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de São José da Tapera, 8ª Região – médio sertão, no dia
26 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 – Manutenção do GAECO,
Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 507, DE 12 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000598/2026-54, RESOLVE conceder em
favor do PM NICHOLAS FABIANO CORDEIRO DE OLIVEIRA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023,
portador do CPF nº ***.443.704-**, matrícula nº 327662, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis
reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato
PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de São José da Tapera, 8ª Região –
médio sertão, no dia 26 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 508, DE 12 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000598/2026-54, RESOLVE conceder em
favor do PM THALYSSON DOS SANTOS ARAÚJO, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do
CPF nº ***.345.844-**, matrícula nº 3751, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de São José da Tapera, 8ª Região – médio sertão, no dia
26 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 – Manutenção do GAECO,
Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
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Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 509, DE 12 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000599/2026-27, RESOLVE conceder em
favor do PM CLESIVALDO DOS SANTOS DE MOURA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do
CPF nº ***.771.124-**, matrícula nº 360023, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Maribondo, 5ª Região – Planalto da Borborema, no
dia 27 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 510, DE 12 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000599/2026-27, RESOLVE conceder em
favor do PM IVANILDO JOSÉ ALVES, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do CPF nº
***.338.494-**, matrícula nº 79294, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Maribondo, 5ª Região – Planalto da Borborema, no
dia 27 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 511, DE 12 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000599/2026-27, RESOLVE conceder em
favor do PM JOSÉ MAURÍCIO CRUZ DOS SANTOS, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do
CPF nº ***.671.484-**, matrícula nº 20486, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Maribondo, 5ª Região – Planalto da Borborema, no
dia 27 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 512, DE 12 DE JUNHO DE 2026
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O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000599/2026-27, RESOLVE conceder em
favor do PM ARLLEY GUIZELINI NICACIO, Agente de Inteligência da Assessoria Militar do Ministério Público de Alagoas,
portador do CPF nº ***.608.184-**, matrícula nº 98667793, ½ (meia) diárias, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e
seis reais e oito centavos), aplicando-se o desconto de R$ 33,51 (trinta e três reais e cinquenta e um centavos), por ½ (meia)
diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 122,57 (cento e
vinte e dois e cinquenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Maribondo, 5ª Região – Planalto da
Borborema, no dia 27 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 513, DE 12 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000599/2026-27, RESOLVE conceder em
favor do PM NICHOLAS FABIANO CORDEIRO DE OLIVEIRA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023,
portador do CPF nº ***.443.704-**, matrícula nº 327662, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis
reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato
PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Maribondo, 5ª Região – Planalto da
Borborema, no dia 27 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 514, DE 12 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000601/2026-70, RESOLVE conceder em
favor do PM AMARÍLLYS COSTA BARROS, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
NGI.SI, portador do CPF nº ***.216.974-**, matrícula nº 13439, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta
e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o
Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Olho D’Água das Flores, 8ª Região
– Médio sertão, no dia 29 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 515, DE 12 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000601/2026-70, RESOLVE conceder em
favor do PM CLESIVALDO DOS SANTOS DE MOURA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do
CPF nº ***.771.124-**, matrícula nº 360023, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Olho D’Água das Flores, 8ª Região – Médio sertão, no
dia 29 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
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Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 516, DE 12 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000601/2026-70, RESOLVE conceder em
favor do PM IVANILDO JOSÉ ALVES, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do CPF nº
***.338.494-**, matrícula nº 79294, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Olho D’Água das Flores, 8ª Região – Médio sertão, no
dia 29 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 517, DE 12 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000601/2026-70, RESOLVE conceder em
favor do PM JOSÉ MAURÍCIO CRUZ DOS SANTOS, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do
CPF nº ***.671.484-**, matrícula nº 20486, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Olho D’Água das Flores, 8ª Região – Médio sertão, no
dia 29 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 518, DE 12 DE JUNHO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000601/2026-70, RESOLVE conceder em
favor do PM ARLLEY GUIZELINI NICACIO, Agente de Inteligência da Assessoria Militar do Ministério Público de Alagoas,
portador do CPF nº ***.608.184-**, matrícula nº 98667793, ½ (meia) diárias, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e
seis reais e oito centavos), aplicando-se o desconto de R$ 33,51 (trinta e três reais e cinquenta e um centavos), por ½ (meia)
diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 122,57 (cento e
vinte e dois e cinquenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Olho D’Água das Flores, 8ª Região – Médio
sertão, no dia 29 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
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Corregedoria Geral do Ministério Público  
Despachos

 
 
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. EDUARDO TAVARES MENDES,
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000197-4
Correição Ordinária
Interessado: Corregedoria-Geral
EXTRATO DO DESPACHO: Considerando que até a presente data não houve manifestação por parte do(a) Promotor(a) de
Justiça responsável, acerca do acatamento das determinações e das recomendações constantes na decisão proferida nos autos
da correição, determino: Conceda-se o prazo de 5 (cinco) dias para que o(a) Promotor(a) de Justiça responsável apresente as
devidas informações, comprovando-as, evitando-se, assim, o pedido de informação, nos termos do art. 671. Expeça-se ofício ao
referido(a) Membro, comunicando a necessidade de cumprimento das determinações contidas no relatório de correição, bem
como solicitando informações atualizadas, com a respectiva documentação, sobre as providências adotadas quanto aos pontos
destacados no referido decisum. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000109-6
Correição Ordinária
Interessado: Corregedoria-Geral
EXTRATO DO DESPACHO: Considerando que até a presente data não houve manifestação por parte do(a) Promotor(a) de
Justiça responsável, acerca do acatamento das determinações e das recomendações constantes na decisão proferida nos autos
da correição, determino: Conceda-se o prazo de 5 (cinco) dias para que o(a) Promotor(a) de Justiça responsável apresente as
devidas informações, comprovando-as, evitando-se, assim, o pedido de informação, nos termos do art. 671. Expeça-se ofício ao
referido(a) Membro, comunicando a necessidade de cumprimento das determinações contidas no relatório de correição, bem
como solicitando informações atualizadas, com a respectiva documentação, sobre as providências adotadas quanto aos pontos
destacados no referido decisum. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000107-4
Correição Ordinária
Interessado: Corregedoria-Geral
EXTRATO DO DESPACHO: Cuida-se de procedimento de Correição Ordinária, realizada na 6ª Promotoria de Justiça da
Capital. Após a adoção das providências previstas em lei e no regimento interno deste órgão, foram expedidas algumas
orientações e determinações na decisão de fls. 41/45, [...]Verifica-se, destarte, não ser mais necessária a continuidade da
correição ordinária, tendo em vista que as orientações e as determinações desta CGMP/AL foram atendidas. Com isso, não
havendo outras providências a serem adotadas, acolho o parecer da Assessoria Técnica e determino o arquivamento dos
presentes autos. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.
 
 
Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 10.2026.00000196-3
Correição Ordinária
Interessado: Corregedoria-Geral
EXTRATO DO DESPACHO: Cuida-se de procedimento de Correição Ordinária, realizada na 23ª Promotoria de Justiça da
Capital. Após a adoção das providências previstas em lei e no regimento interno deste órgão, foram expedidas algumas
orientações e determinações na decisão de fls. 61/64, [...]Verifica-se, destarte, não ser mais necessária a continuidade da
correição ordinária, tendo em vista que as orientações e as determinações desta CGMP/AL foram atendidas. Com isso, não
havendo outras providências a serem adotadas, acolho o parecer da Assessoria Técnica e determino o arquivamento dos
presentes autos. Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.
 
 
Secretaria-Geral da Corregedoria-Geral, em Maceió, 12 de junho de 2026.
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Administrativo  
Compras

 
AVISO DE COTAÇÃO Nº 19

 
 
Nos termos do Art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, divulga-se este aviso, a valer pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,
onde a Administração manifesta seu interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados no objeto abaixo,
conforme especificação do Termo de Referência anexado ao processo 20.08.0284.0006069/2026-47.
 
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) televisão com suporte móvel (tipo pedestal), conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.
 
Para mais informações sobre a cotação e todas as especificações, favor entrar em contato pelo e-mail: compras@mpal.mp.br.
 
Maceió, 12 de Junho de 2026.
 

 
DIOGO LESSA DOS SANTOS MELO

Setor de Compras
   

Promotorias de Justiça  
Atos diversos

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DA INVESTIGAÇÃO
Comarca: Capital
Órgão do Ministério Público: 47ª Promotoria de Justiça da Capital
Pessoa cientificada: Vide tabela.
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, por intermédio de seu Órgão de Execução, titular da 47ª Promotoria de Justiça Da
Capital, no exercício de suas atribuições legais, por meio do presente Edital, nos termos do art. 5º §§ 2º e 3º do Ato PGJ nº
25/2024, INTIMA as vítimas ou familiares abaixo da decisão de arquivamento dos respectivos inquéritos policiais, conforme
discriminado na tabela anexa.
 
I – Poderá ser interposto recurso no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir desta intimação, o qual poderá ser
apresentado presencialmente na 47ª Promotoria de Justiça da Capital, situada no Prédio das Promotorias de Justiça da Capital
do Ministério Público de Alagoas, na Av. Juca Sampaio, nº 540, Barro Duro, CEP 57045-365, ou por meio eletrônico, através do
e-mail pj.47capital@mpal.mp.br;
II – A interposição de recurso não depende da representação por advogado, podendo ser realizada por simples petição ou por
qualquer outro meio que expresse, de forma inequívoca, as razões de seu inconformismo com a decisão de arquivamento;
III – Fica, ainda, facultado à vítima solicitar atendimento presencial junto ao Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos e Apoio às
Vítimas do Ministério Público, pelo e-mail nucleo.direitoshumanos@mpal.mp.br, bem como junto à Ouvidoria do MPAL, por meio
do e-mail ouvidoria@mpal.mp.br ou pelo aplicativo disponível no endereço eletrônico https://www.mpal.mp.br/?page_id=2913.
 

 
Maceió, 12 de junho de 2026
ANTONIO LUIS VILAS BOAS SOUSA
Promotor de Justiça

Nº SAJ MP IP Nº VÍTIMA(S) CIENTIFICADO

08.2020.000213
02-0

1697/2018
4ªDHC

Luanderson Silva de
Almeida

Mário Gomes de Almeida (pai da vítima)

08.2022.000630
48-0

6506/2019
DHC

José Ivanildo Santos Edvânia dos Santos e Edvan de Assunção (irmãos da
vítima)
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ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPIRACA
_________________________________________________________
 
NOTÍCIA DE FATO Nº: 01.2026.00001893-3. 
 
RESENHA
 
 
A 11ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo-assinado, vem, nos termos da
Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar ao interessado(a) a adoção de providências no feito
a seguir nominado: NF - Nº 01.2026.00001893-3 – Interessado(a): ANÔNIMO – Objeto: Despacho de Indeferimento de
Instauração – 1 - A) A CIENTIFICAÇÃO do(a) noticiante, via Diário Oficial Eletrônico, por se tratar de denúncia anônima,
nos termos do art.4º, §1º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, ressaltando que da decisão cabe recurso administrativo no
prazo de 10 dias, a contar da publicção deste ato; B) O ARQUIVAMENTO da presente notícia de fato, após a certificação do
trânsito em julgado, nos termos do art.4º, §4º, da retro citada Resolução. C) CUMPRA-SE.
 
Arapiraca/AL, 12 de junho de 2026.
 
 
CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
PROMOTOR DE JUSTIÇA – TITULAR
 
ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPIRACA
_________________________________________________________
 
NOTÍCIA DE FATO Nº: 01.2026.00003122-5.
 
RESENHA
 
 
A 11ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo-assinado, vem, nos termos da
Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar ao interessado(a) a adoção de providências no feito
a seguir nominado: NF - Nº 01.2026.00003122-5 – Interessado(a): ANÔNIMO – Objeto: Denúncia – Promoção de Arquivamento:
Ante o exposto, determino A) A CIENTIFICAÇÃO, do(a) noticiante, via Diário Oficial Eletrônico, por se tratar de denúncia
anônima, nos termos do art.4º,§1º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, ressaltando que da decisão cabe recurso
administrativo no prazo de 10 dias, a contar da publicação deste ato; B) ARQUIVAMENTO da presente notícia de fato, após a
cientificação do trânsito em julgado, nos termos do art. 4º,I da Resolução nº 174/2017 do CNMP; C) CUMPRA-SE.
 
Arapiraca/AL, 12 de junho de 2026.
 
 
CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
PROMOTOR DE JUSTIÇA – TITULAR
 
 
ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPIRACA
_________________________________________________________
 
NOTÍCIA DE FATO Nº: 01.2026.00003099-2.
 
RESENHA
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A 11ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo-assinado, vem, nos termos da
Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar ao interessado(a) a adoção de providências no feito
a seguir nominado: NF - Nº 1.2026.00003099-2 – Interessado(a): ANÔNIMO – Objeto: Denúncia – Promoção de Arquivamento:
Ante o exposto, determino A) A CIENTIFICAÇÃO, do(a) noticiante, via Diário Oficial Eletrônico, por se tratar de denúncia
anônimo, nos termos do art.4º,§1º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, ressaltando que da decisão cabe recurso
administrativo no prazo de 10 dias, a contar da publicação deste ato; B) ARQUIVAMENTO da presente notícia de fato, após a
cientificação do trânsito em julgado, nos termos do art. 4º,I da Resolução nº 174/2017 do CNMP; C) CUMPRA-SE.
 
Arapiraca/AL, 11 de junho de 2026.
 
 
CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
PROMOTOR DE JUSTIÇA – TITULAR
 
 

Portarias
 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PORTARIA nº 04_2026 (09.2026.00000926-7)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio do Promotor Titular da 20ª Promotoria de Justiça da Capital,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento no artigo 129, VI, da Constituição Federal de 1988, artigo
6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei complementar n.º 15/96), e artigo 26, I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei n.º 8.625/03) e nos artigos 8º e 9º da Resolução nº 174/2017 do CNMP - Conselho Nacional do Ministério
Público;
CONSIDERANDO que a Notícia de Fato comunica uma suposta irregularidade em detrimento do princípio da isonomia
constante no EDITAL Nº 1 – PGE/AL, DE 31 DE MARÇO DE 2026, no item 6.4.8.2.3, letra "c";
CONSIDERANDO que o caso requer um acompanhamento para a resolução dos problemas apresentados;
CONSIDERANDO que o presente caso não está sujeito a inquérito civil e, sim, a procedimento administrativo sendo o
instrumento próprio da atividade-fim destinado ao acompanhamento da resolução do caso, conforme artigo 8º, inciso IV da
Resolução CNMP n. 174/2017;
CONSIDERANDO que a matéria tratada na referida Notícia de Fato possui natureza de acompanhamento não tendo caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa (em função de um ilícito específico), com um planejamento de ações
administrativas ou judiciais visando a solução da problemática, na forma do artigo 8º, IV, da Resolução CNMP n. 174/2017;
CONSIDERANDO não haver caracterização, neste momento processual, de atividade sujeita a Inquérito Civil. RESOLVE:
1) Autuar e Registrar a presente Portaria no Sistema SAJMP, efetuando-se as anotações exigidas no artigo 1º, §§5º e 6º, da
Resolução n.º 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas;
2) Determinar a publicação da presente Portaria em Diário Oficial Eletrônico, na forma do artigo 9º, da Resolução CNMP n.º
174/2017;
3) Oficie-se à Procuradoria-Geral do Estado.
Maceió, 11 de junho de 2026.

______Assinado digitalmente______
Flávio Gomes da Costa Neto

Promotor de Justiça
 
 

 
 
Procedimento Administrativonº MP 09.2026.00000930-1 
Portaria nº 0002/2026/03PJ-Arap, de 12 de junho de 2026 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio do Promotor de Justiça 
que esta subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, notadamente o 
disposto no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, bem como nas atribuições e 
prerrogativas conferidas pela Lei n. 8.625/93 e pela Lei Complementar Estadual n. 
15/96, e 
Considerando, a necessidade de formalizar e acompanhar o cumprimento das 
obrigações a serem corporificadas em Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, que 
tem como escopo o estabelecimento de regras e procedimentos para a realização dos 
festejos juninos de 2026 no Município de Arapiraca e Craíbas / AL, 
Resolve: 
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Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com fulcro no arts. 26, inciso I e 
27, parágrafo único, inciso IV, da Lei de nº 8.625/93 e no art. 8º, inciso I, da Resolução 
de nº 174 de 2017 CNMP, razão pela qual determina, de imediato, as seguintes 
providências: 
a) Autuação e registro desta Portaria no Livro de Registros de 
Procedimentos Administrativos; 
b) Publicação desta Portaria no Diário Oficial do Ministério Público 
do Estado de Alagoas; 
c) Após, cumpridas tais determinações, voltem os autos conclusos 
para demais deliberações; 
d) Registre-se em livro próprio e cumpra-se. 
Arapiraca, 12 de junho de 2026 
Luiz Cláudio Branco Pires 
Promotor de Justiça
 

Atos diversos
 

21ª Promotoria de Justiça da Capital 
RESENHA

A 21ª Promotoria de Justiça da Capital (Fazenda Pública Estadual), por meio do Promotor de Justiça titular, vem, nos termos do
art. 10, § 1º, da Resolução 23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar ao(s) interessado(s) a
adoção de providências no Inquérito Civil 06.2024.00000315-4 – Interessado: anônimo – Objeto: pedido de providência -
Decisão: Diante da ausência de justa causa para o prosseguimento da investigação, com fundamento no art. 9º da Lei n.º
7.347/1985 e no art. 10 da Resolução CNMP n.º 23/2007, promove-se o arquivamento do presente Inquérito Civil. Os
interessados dispõem do prazo de 10 dias, a contar da data da publicação, para interpor recurso administrativo.

Assinado digitalmente 
Jamyl Gonçalves Barbosa 

Promotor de Justiça
 

Portarias
 

Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000822-4
PORTARIA Nº 0030/2026/61PJ-Capit.

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS ADULTOS E
IDOSOS -EJAI, NA ESCOLA MUNICIPAL FREI DAMIÃO, EM MACEIÓ. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
por intermédio da 61ª Promotoria de Justiça da Capital, com fundamento nos arts. 127, caput, e 129, II, III, VI, VIII e IX, da
CF/88, notadamente no exercício da atribuição de defesa do direito fundamental à educação, em Maceió; CONSIDERANDO o
princípio constitucional da dignidade humana e o objetivo fundamental da República Federativa do Brasil de construção de uma
sociedade livre, justa e solidária; CONSIDERANDO que o direito à educação se encontra encartado no art. 6º da CF/88,
enquanto direito social; CONSIDERANDO o disposto no art. 23, inciso V, da CRFB/88, que estabelece como competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, propiciar o acesso à educação, dentre
outras responsabilidades; CONSIDERANDO o teor do art. 205, da Constituição Federal, que prescreve que: “A educação, direito
de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”; CONSIDERANDO
que a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, em seu art. 26, tópico 1, estabelece o direito de todo ser humano à
instrução gratuita, nos graus elementares e fundamentais; CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 591/1992, que promulgou o
Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), que em seu art. 13, tópico 1, reconhece o direito
de todas as pessoas à educação; CONSIDERANDO que o mesmo instrumento, no tópico 2, alínea “d”, art. 13, determina a
intensif icação da educação básica para aqueles que não t iveram acesso ou não concluíram essa etapa
educacional; CONSIDERANDO o art. 4º, incisos IV, VI e VII, Lei Nº 9394/1996, da Lei de Diretrizes e Bases (LDB), que
garantem, respectivamente, o acesso gratuito ao ensino fundamental e médio, para todos que não o concluíram na idade
própria; a oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do estudante; e a oferta de educação escolar regular para
jovens e adultos, de acordo com as suas necessidades e disponibilidades; CONSIDERANDO o art. 2º, inciso V, da Constituição
do Estado de Alagoas, que consigna ser finalidade desse ente federativo: “promover e estimular, com a colaboração da
sociedade, amplas oportunidades de educação, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa humana, ao seu preparo para o
exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho”; CONSIDERANDO o teor do art. 197 da Constituição Alagoana, que
define o papel do Estado junto à sociedade civil, no sentido de promover o desenvolvimento humano através da
educação; CONSIDERANDO o disposto no art. 198, na Carta Política Estadual, que estabelece que dentre os princípios
norteadores da educação para o Estado e os Municípios, se encontram:“[...] II manutenção do ensino fundamental obrigatório e
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gratuito, inclusive para quantos a ele não tiverem acesso na idade própria; [...] V oferecimento de ensino noturno
regular, adequado às condições do educando; e IX igualdade de condições de acesso e de permanência na escola
[...]”; CONSIDERANDO, ainda, o disposto do art. 199, I, da Constituição do Estado de Alagoas, que define a erradicação do
analfabetismo como objetivo do Plano Estadual de Educação, mediante ações conjuntas do poder público; CONSIDERANDO o
art. 7º da Lei Orgânica do Município de Maceió, que consigna ser dever do Município assegurar meios de acesso geral à
educação, ciência e cultura; CONSIDERANDO, outrossim, o art. 133, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Maceió, o qual
dispõe que, no âmbito das atividades de ensino, velará por ações voltadas à erradicação do analfabetismo; CONSIDERANDO
que, em audiência pública, foi solicitada ao Ministério Público visita a todas as unidades educacionais que oferecem EJAI, em
Maceió, com intuito de verificar as condições em que tal modalidade de ensino vem sendo oferecida; CONSIDERANDO que a
Resolução 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim discipl inou o
Procedimento Administrativo: “Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I
acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas ou instituições; III apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; IV
embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo
será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da publicidade dos
atos, previsto para o inquérito civil.” Resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando a
ACOMPANHAR A EDUCAÇÃO DE JOVENS ADULTOS E IDOSOS EJAI, NA ESCOLA MUNICIPAL FREI DAMIÃO, EM
MACEIÓ. Isso posto, é, ainda, a presente Portaria para determinar, inicialmente: 1. Autue-se o procedimento, registrando-se no
SAJ/MP; 2. Comunique-se a instauração do presente procedimento ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Alagoas, ao Núcleo de Defesa da Educação do MP/AL; às 13ª, 25ª e 44ª PJC, à SEMED, ao COMED, e à Escola Frei Damião,
remetendo-se cópia desta Portaria; 3. Publique-se no Diário Oficial do Ministério Público do Estado. Maceió, 20 de maio de
2026.

Alexandra Beurlen 
Promotora de Justiça

 
Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000865-7 

 
PORTARIA Nº 0037/2026/61PJ-Capit.

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E
IDOSOS (EJAI), NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR PETRÔNIO VIANA, EM MACEIÓ. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas atribuições na 61ª Promotoria de
Justiça de Maceió/AL, com fundamento nos arts. 127, caput, e 129, II, III, VI, VIII e IX, da CF/88, notadamente no exercício da
atribuição de concretização da assistência social e defesa dos direitos humanos em Maceió; CONSIDERANDO o princípio
constitucional da dignidade humana e o objetivo fundamental da República Federativa do Brasil de construção de uma
sociedade livre, justa e solidária; CONSIDERANDO que o direito à educação se encontra encartado no art. 6º da CF/88,
enquanto direito social; CONSIDERANDO o disposto no art. 23, inciso V, da CRFB/88, que estabelece como competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, propiciar o acesso à educação, dentre
outras responsabilidades; CONSIDERANDO o teor do art. 205, da Constituição Federal, que prescreve que: “A educação, direito
de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”; CONSIDERANDO
que a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, em seu art. 26, tópico 1, estabelece o direito de todo ser humano à
instrução gratuita, nos graus elementares e fundamentais; CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 591/1992, que promulgou o
Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), que em seu art. 13, tópico 1, reconhece o direito
de todas as pessoas à educação; CONSIDERANDO que o mesmo instrumento, no tópico 2, alínea “d”, art. 13, determina a
intensif icação da educação básica para aqueles que não t iveram acesso ou não concluíram essa etapa
educacional; CONSIDERANDO o art. 4º, incisos IV, VI e VII, Lei Nº 9394/1996, da Lei de Diretrizes e Bases (LDB), que
garantem, respectivamente, o acesso gratuito ao ensino fundamental e médio, para todos que não o concluíram na idade
própria; a oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do estudante; e a oferta de educação escolar regular para
jovens e adultos, de acordo com as suas necessidades e disponibilidades; CONSIDERANDO o art. 2º, inciso V, da Constituição
do Estado de Alagoas, que consigna ser finalidade desse ente federativo: “promover e estimular, com a colaboração da
sociedade,amplas oportunidades de educação, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa humana, ao seu preparo para o
exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho”; CONSIDERANDO o teor do art. 197 da Constituição Alagoana, que
define o papel do Estado junto à sociedade civil, no sentido de promover o desenvolvimento humano através da
educação; CONSIDERANDO o disposto no art. 198, na Carta Política Estadual, que estabelece que dentre os princípios
norteadores da educação para o Estado e os Municípios, se encontram:“[...] II manutenção do ensino fundamental obrigatório e
gratuito, inclusive para quantos a ele não tiverem acesso na idade própria; [...] V oferecimento de ensino noturno
regular, adequado às condições do educando; e IX igualdade de condições de acesso e de permanência na escola
[…]”; CONSIDERANDO, ainda, o disposto do art. 199, I, da Constituição do Estado de Alagoas, que define a erradicação do
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analfabetismo como objetivo do Plano Estadual de Educação, mediante ações conjuntas do poder público; CONSIDERANDO o
art. 7º da Lei Orgânica do Município de Maceió, que consigna ser dever do Município assegurar meios de acesso geral à
educação, ciência e cultura; CONSIDERANDO, outrossim, o art. 133, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Maceió, o qual
dispõe que, no âmbito das atividades de ensino, velará por ações voltadas à erradicação do analfabetismo; CONSIDERANDO
que, em audiência pública, foi solicitada ao Ministério Público visita a todas as unidades educacionais que oferecem EJAI, em
Maceió, com intuito de verificar as condições em que tal modalidade de ensino vem sendo oferecida; CONSIDERANDO que a
Resolução 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim discipl inou o
Procedimento Administrativo: “Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I –
acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;
IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo
será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando se, no que couber, o princípio da publicidade dos
atos, previsto para o inquérito civil;” Resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, PARA
ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS (EJAI), NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR
PETRÔNIO VIANA. Isto posto, é, ainda, a presente Portaria para determinar, inicialmente: 1. Autue-se o procedimento,
registrando-se no SAJ/MP; 2. Comunique-se a instauração do presente procedimento ao Conselho Superior do Ministério
Público do Estado de Alagoas, ao Núcleo de Defesa da Educação do MP/AL; às 13ª e 44ª PJC, à SEMED, ao COMED, e à
Escola Municipal Professor Petrônio Viana, remetendo-se cópia desta Portaria; 3. Publique-se no Diário Oficial do Ministério
Público do Estado de  Alagoas. Maceió, 02 de junho de 2026.

Alexandra Beurlen 
Promotora de Justiça

 
Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000867-9

PORTARIA Nº 0036/2026/61PJ-Capit.
EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E
IDOSOS (EJAI), NA ESCOLA MUNICIPAL JAIME DE ALTAVILLA, EM MACEIÓ. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
ALAGOAS, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas atribuições na 61ª Promotoria de Justiça de
Maceió/AL, com fundamento nos arts. 127, caput, e 129, II, III, VI, VIII e IX, da CF/88, notadamente no exercício da atribuição de
concretização da assistência social e defesa dos direitos humanos em Maceió; CONSIDERANDO o princípio constitucional da
dignidade humana e o objetivo fundamental da República Federativa do Brasil de construção de uma sociedade livre, justa e
solidária; CONSIDERANDO que o direito à educação se encontra encartado no art. 6º da CF/88, enquanto direito
social; CONSIDERANDO o disposto no art. 23, inciso V, da CRFB/88, que estabelece como competência comum da União, dos
E s t a d o s ,  d o  D i s t r i t o   F e d e r a l  e  d o s  M u n i c í p i o s ,  p r o p i c i a r  o  a c e s s o  à  e d u c a ç ã o ,  d e n t r e
outras responsabilidades; CONSIDERANDO o teor do art. 205, da Constituição Federal, que prescreve que: “A educação, direito
de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”; CONSIDERANDO
que a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, em seu art. 26, tópico 1, estabelece o direito de todo ser humano à
instrução gratuita, nos graus elementares e fundamentais; CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 591/1992, que promulgou o
Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), que em seu art. 13, tópico 1, reconhece o direito
de todas as pessoas à educação; CONSIDERANDO que o mesmo instrumento, no tópico 2, alínea “d”, art. 13, determina a
intensif icação da educação básica para aqueles que não t iveram acesso ou não concluíram essa etapa
educacional; CONSIDERANDO o art. 4º, incisos IV, VI e VII, Lei Nº 9394/1996, da Lei de Diretrizes e Bases (LDB), que
garantem, respectivamente, o acesso gratuito ao ensino fundamental e médio, para todos que não o concluíram na idade
própria; a oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do estudante; e a oferta de educação escolar regular para
jovens e adultos, de acordo com as suas necessidades e disponibilidades; CONSIDERANDO o art. 2º, inciso V, da Constituição
do Estado de Alagoas, que consigna ser finalidade desse ente federativo: “promover e estimular, com a colaboração da
sociedade,amplas oportunidades de educação, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa humana, ao seu preparo para o
exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho”; CONSIDERANDO o teor do art. 197 da Constituição Alagoana, que
define o papel do Estado junto à sociedade civil, no sentido de promover o desenvolvimento humano através da
educação; CONSIDERANDO o disposto no art. 198, na Carta Política Estadual, que estabelece que dentre os princípios
norteadores da educação para o Estado e os Municípios, se encontram:“[...] II manutenção do ensino fundamental obrigatório e
gratuito, inclusive para quantos a ele não tiverem acesso na idade própria; [...] V oferecimento de ensino noturno
regular, adequado às condições do educando; e IX igualdade de condições de acesso e de permanência na escola
[…]”; CONSIDERANDO, ainda, o disposto do art. 199, I, da Constituição do Estado de Alagoas, que define a erradicação do
analfabetismo como objetivo do Plano Estadual de Educação, mediante ações conjuntas do poder público; CONSIDERANDO o
art. 7º da Lei Orgânica do Município de Maceió, que consigna ser dever do Município assegurar meios de acesso geral à
educação, ciência e cultura; CONSIDERANDO, outrossim, o art. 133, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Maceió, o qual
dispõe que, no âmbito das atividades de ensino, velará por ações voltadas à erradicação do analfabetismo; CONSIDERANDO
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que, em audiência pública, foi solicitada ao Ministério Público visita a todas as unidades educacionais que oferecem EJAI, em
Maceió, com intuito de verificar as condições em que tal modalidade de ensino vem sendo oferecida; CONSIDERANDO que a
Resolução 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim discipl inou o
Procedimento Administrativo: “Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I –
acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;
IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo
será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando se, no que couber, o princípio da publicidade dos
atos, previsto para o inquérito civil;” Resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, PARA
ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS (EJAI), NA ESCOLA MUNICIPAL JAIME
DE ALTAVILLA. Isto posto, é, ainda, a presente Portaria para determinar, inicialmente: 1. Autue-se o procedimento, registrando-
se no SAJ/MP; 2. Comunique-se a instauração do presente procedimento ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado
de Alagoas, ao Núcleo de Defesa da Educação do MP/AL; às 13ª e 44ª PJC, à SEMED, ao COMED, e à Escola Municipal Jaime
de Altavilla, remetendo-se cópia desta Portaria; 3. Publique-se no Diário Oficial do Ministério Público do Estado
de Alagoas. Maceió, 02 de junho de 2026.

Alexandra Beurlen 
 Promotora de Justiça

 
 
 
 
Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000868-0

PORTARIA Nº 0035/2026/61PJ-Capit.
EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E
IDOSOS (EJAI), NA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES DE MELO PIMENTEL, EM MACEIÓ. O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas atribuições na 61ª
Promotoria de Justiça de Maceió/AL, com fundamento nos arts. 127, caput, e 129, II, III, VI, VIII e IX, da CF/88, notadamente no
exercício da atribuição de concretização da assistência social e defesa dos direitos humanos em Maceió; CONSIDERANDO o
princípio constitucional da dignidade humana e o objetivo fundamental da República Federativa do Brasil de construção de uma
sociedade livre, justa e solidária; CONSIDERANDO que o direito à educação se encontra encartado no art. 6º da CF/88,
enquanto direito social; CONSIDERANDO o disposto no art. 23, inciso V, da CRFB/88, que estabelece como competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, propiciar o acesso à educação, dentre
outras responsabilidades; CONSIDERANDO o teor do art. 205, da Constituição Federal, que prescreve que: “A educação, direito
de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”; CONSIDERANDO
que a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, em seu art. 26, tópico 1, estabelece o direito de todo ser humano à
instrução gratuita, nos graus elementares e fundamentais; CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 591/1992, que promulgou o
Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), que em seu art. 13, tópico 1, reconhece o direito
de todas as pessoas à educação; CONSIDERANDO que o mesmo instrumento, no tópico 2, alínea “d”, art. 13, determina a
intensif icação da educação básica para aqueles que não t iveram acesso ou não concluíram essa etapa
educacional; CONSIDERANDO o art. 4º, incisos IV, VI e VII, Lei Nº 9394/1996, da Lei de Diretrizes e Bases (LDB), que
garantem, respectivamente, o acesso gratuito ao ensino fundamental e médio, para todos que não o concluíram na idade
própria; a oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do estudante; e a oferta de educação escolar regular para
jovens e adultos, de acordo com as suas necessidades e disponibilidades; CONSIDERANDO o art. 2º, inciso V, da Constituição
do Estado de Alagoas, que consigna ser finalidade desse ente federativo: “promover e estimular, com a colaboração da
sociedade,amplas oportunidades de educação, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa humana, ao seu preparo para o
exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho”; CONSIDERANDO o teor do art. 197 da Constituição Alagoana, que
define o papel do Estado junto à sociedade civil, no sentido de promover o desenvolvimento humano através da
educação; CONSIDERANDO o disposto no art. 198, na Carta Política Estadual, que estabelece que dentre os princípios
norteadores da educação para o Estado e os Municípios, se encontram:“[...] II manutenção do ensino fundamental obrigatório e
gratuito, inclusive para quantos a ele não tiverem acesso na idade própria; [...] V oferecimento de ensino noturno
regular, adequado às condições do educando; e IX igualdade de condições de acesso e de permanência na escola
[…]”; CONSIDERANDO, ainda, o disposto do art. 199, I, da Constituição do Estado de Alagoas, que define a erradicação do
analfabetismo como objetivo do Plano Estadual de Educação, mediante ações conjuntas do poder público; CONSIDERANDO o
art. 7º da Lei Orgânica do Município de Maceió, que consigna ser dever do Município assegurar meios de acesso geral à
educação, ciência e cultura; CONSIDERANDO, outrossim, o art. 133, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Maceió, o qual
dispõe que, no âmbito das atividades de ensino, velará por ações voltadas à erradicação do analfabetismo; CONSIDERANDO
que, em audiência pública, foi solicitada ao Ministério Público visita a todas as unidades educacionais que oferecem EJAI, em
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Maceió, com intuito de verificar as condições em que tal modalidade de ensino vem sendo oferecida; CONSIDERANDO que a
Resolução 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim discipl inou o
Procedimento Administrativo: “Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I –
acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;
IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo
será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando se, no que couber, o princípio da publicidade dos
atos, previsto para o inquérito civil;” Resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, PARA
ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS (EJAI), NA ESCOLA MUNICIPAL MARIA
DE LOURDES DE MELO PIMENTEL. Isto posto, é, ainda, a presente Portaria para determinar, inicialmente: 1. Autue-se o
procedimento, registrando-se no SAJ/MP; 2. Comunique-se a instauração do presente procedimento ao Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Alagoas, ao Núcleo de Defesa da Educação do MP/AL; às 13ª e 44ª PJC, à SEMED, ao
COMED, e à Escola Municipal Maria de Lourdes de Melo Pimentel, remetendo-se cópia desta Portaria; 3. Publique-se no Diário
Oficial do Ministério Público do Estado de Alagoas. Maceió, 02 de junho de 2026.

Alexandra Beurlen 
Promotora de Justiça

 
Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000869-0

 
PORTARIA Nº 0034/2026/61PJ-Capit.

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS,ADULTOS E
IDOSOS (EJAI), NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA NATALINA COSTA CAVALCANTE, EM MACEIÓ. O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas atribuições na 61ª
Promotoria de Justiça de Maceió/AL, com fundamento nos arts. 127, caput, e 129, II, III, VI, VIII e IX, da CF/88, notadamente no
exercício da atribuição de concretização da assistência social e defesa dos direitos humanos em Maceió; CONSIDERANDO o
princípio constitucional da dignidade humana e o objetivo fundamental da República Federativa do Brasil de construção de uma
sociedade livre, justa e solidária; CONSIDERANDO que o direito à educação se encontra encartado no art. 6º da CF/88,
enquanto direito social; CONSIDERANDO o disposto no art. 23, inciso V, da CRFB/88, que estabelece como competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, propiciar o acesso à educação, dentre
outras responsabilidades; CONSIDERANDO o teor do art. 205, da Constituição Federal, que prescreve que: “A educação, direito
de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”; CONSIDERANDO
que a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, em seu art. 26, tópico 1, estabelece o direito de todo ser humano à
instrução gratuita, nos graus elementares e fundamentais; CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 591/1992, que promulgou o
Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), que em seu art. 13, tópico 1, reconhece o direito
de todas as pessoas à educação; CONSIDERANDO que o mesmo instrumento, no tópico 2, alínea “d”, art. 13, determina a
intensif icação da educação básica para aqueles que não t iveram acesso ou não concluíram essa etapa
educacional; CONSIDERANDO o art. 4º, incisos IV, VI e VII, Lei Nº 9394/1996, da Lei de Diretrizes e Bases (LDB), que
garantem, respectivamente, o acesso gratuito ao ensino fundamental e médio, para todos que não o concluíram na idade
própria; a oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do estudante; e a oferta de educação escolar regular para
jovens e adultos, de acordo com as suas necessidades e disponibilidades; CONSIDERANDO o art. 2º, inciso V, da Constituição
do Estado de Alagoas, que consigna ser finalidade desse ente federativo: “promover e estimular, com a colaboração da
sociedade,amplas oportunidades de educação, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa humana, ao seu preparo para o
exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho”; CONSIDERANDO o teor do art. 197 da Constituição Alagoana, que
define o papel do Estado junto à sociedade civil, no sentido de promover o desenvolvimento humano através da
educação; CONSIDERANDO o disposto no art. 198, na Carta Política Estadual, que estabelece que dentre os princípios
norteadores da educação para o Estado e os Municípios, se encontram:“[...] II manutenção do ensino fundamental obrigatório e
gratuito, inclusive para quantos a ele não tiverem acesso na idade própria; [...] V oferecimento de ensino noturno
regular, adequado às condições do educando; e IX igualdade de condições de acesso e de permanência na escola
[…]”; CONSIDERANDO, ainda, o disposto do art. 199, I, da Constituição do Estado de Alagoas, que define a erradicação do
analfabetismo como objetivo do Plano Estadual de Educação, mediante ações conjuntas do poder público; CONSIDERANDO o
art. 7º da Lei Orgânica do Município de Maceió, que consigna ser dever do Município assegurar meios de acesso geral à
educação, ciência e cultura; CONSIDERANDO, outrossim, o art. 133, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Maceió, o qual
dispõe que, no âmbito das atividades de ensino, velará por ações voltadas à erradicação do analfabetismo; CONSIDERANDO
que, em audiência pública, foi solicitada ao Ministério Público visita a todas as unidades educacionais que oferecem EJAI, em
Maceió, com intuito de verificar as condições em que tal modalidade de ensino vem sendo oferecida; CONSIDERANDO que a
Resolução 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim discipl inou o
Procedimento Administrativo: “Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I –
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acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;
IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo
será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando se, no que couber, o princípio da publicidade dos
atos, previsto para o inquérito civil;” Resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, PARA
ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS (EJAI), NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA
NATALINA COSTA CAVALCANTE. Isto posto, é, ainda, a presente Portaria para determinar, inicialmente: 1. Autue-se o
procedimento, registrando-se no SAJ/MP; 2. Comunique-se a instauração do presente procedimento ao Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Alagoas, ao Núcleo de Defesa da Educação do MP/AL; às 13ª e 44ª PJC, à SEMED, ao
COMED, e à Escola Municipal Professora Natalina Costa Cavalcante, remetendo-se cópia desta Portaria; 3. Publique-se no
Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Alagoas. Maceió, 02 de junho de 2026. 

Alexandra Beurlen 
Promotora de Justiça 

 
Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000870-2

 
PORTARIA Nº 0033/2026/61PJ-Capit.

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E
IDOSOS (EJAI), NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA SILVIA CELINA NUNES LIMA, EM MACEIÓ.  O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas atribuições na 61ª
Promotoria de Justiça de Maceió/AL, com fundamento nos arts. 127, caput, e 129, II, III, VI, VIII e IX, da CF/88, notadamente no
exercício da atribuição de concretização da assistência social e defesa dos direitos humanos em Maceió; CONSIDERANDO o
princípio constitucional da dignidade humana e o objetivo fundamental da República Federativa do Brasil de construção de uma
sociedade livre, justa e solidária; CONSIDERANDO que o direito à educação se encontra encartado no art. 6º da CF/88,
enquanto direito social; CONSIDERANDO o disposto no art. 23, inciso V, da CRFB/88, que estabelece como competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, propiciar o acesso à educação, dentre
outras responsabilidades; CONSIDERANDO o teor do art. 205, da Constituição Federal, que prescreve que: “A educação, direito
de todos e dever do Estado e da  família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”; CONSIDERANDO
que a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, em seu art. 26, tópico 1, estabelece o direito de todo ser humano à
instrução gratuita, nos graus elementares e fundamentais; CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 591/1992, que promulgou o
Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), que em seu art. 13, tópico 1, reconhece o direito
de todas as pessoas à educação; CONSIDERANDO que o mesmo instrumento, no tópico 2, alínea “d”, art. 13, determina a
intensif icação da educação básica para aqueles que não t iveram acesso ou não concluíram essa etapa
educacional; CONSIDERANDO o art. 4º, incisos IV, VI e VII, Lei Nº 9394/1996, da Lei de Diretrizes e Bases (LDB), que
garantem, respectivamente, o acesso gratuito ao ensino fundamental e médio, para todos que não o concluíram na idade
própria; a oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do estudante; e a oferta de educação escolar regular para
jovens e adultos, de acordo com as suas necessidades e disponibilidades; CONSIDERANDO o art. 2º, inciso V, da Constituição
do Estado de Alagoas, que consigna ser finalidade desse ente federativo: “promover e estimular, com a colaboração da
sociedade,amplas oportunidades de educação, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa humana, ao seu preparo para o
exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho”; CONSIDERANDO o teor do art. 197 da Constituição Alagoana, que
define o papel do Estado junto à sociedade civil, no sentido de promover o desenvolvimento humano através da
educação; CONSIDERANDO o disposto no art. 198, na Carta Política Estadual, que estabelece que dentre os princípios
norteadores da educação para o Estado e os Municípios, se encontram:“[...] II manutenção do ensino fundamental obrigatório e
gratuito, inclusive para quantos a ele não tiverem acesso na idade própria; [...] V oferecimento de ensino noturno
regular, adequado às condições do educando; e IX igualdade de condições de acesso e de permanência na escola
[…]”; CONSIDERANDO, ainda, o disposto do art. 199, I, da Constituição do Estado de Alagoas, que define a erradicação do
analfabetismo como objetivo do Plano Estadual de Educação, mediante ações conjuntas do poder público; CONSIDERANDO o
art. 7º da Lei Orgânica do Município de Maceió, que consigna ser dever do Município assegurar meios de acesso geral à
educação, ciência e cultura; CONSIDERANDO, outrossim, o art. 133, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Maceió, o qual
dispõe que, no âmbito das atividades de ensino, velará por ações voltadas à erradicação do analfabetismo; CONSIDERANDO
que, em audiência pública, foi solicitada ao Ministério Público visita a todas as unidades educacionais que oferecem EJAI, em
Maceió, com intuito de verificar as condições em que tal modalidade de ensino vem sendo oferecida; CONSIDERANDO que a
Resolução 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim discipl inou o
Procedimento Administrativo: “Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I –
acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;
IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
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investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo
será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando se, no que couber, o princípio da publicidade dos
atos, previsto para o inquérito civil;” Resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, PARA
ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS (EJAI), NA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA
SILVIA CELINA NUNES LIMA. Isto posto, é, ainda, a presente Portaria para determinar, inicialmente: 1. Autue-se o
procedimento, registrando-se no SAJ/MP; 2. Comunique-se a instauração do presente procedimento ao Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Alagoas, ao Núcleo de Defesa da Educação do MP/AL; às 13ª e 44ª PJC, à SEMED, ao
COMED, e à Escola Municipal Professora Silvia Celina Nunes Lima, remetendo-se cópia desta Portaria; 3. Publique-se no Diário
Oficial do Ministério Público do Estado de Alagoas. Maceió, 02 de junho de 2026.

Alexandra Beurlen 
Promotora de Justiça

 
Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000822-4

PORTARIA Nº 0030/2026/61PJ-Capit.
EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS ADULTOS E
IDOSOS -EJAI, NA ESCOLA MUNICIPAL FREI DAMIÃO, EM MACEIÓ.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 61ª Promotoria de Justiça da Capital, com
fundamento nos arts.127, caput, e 129, II, III, VI, VIII e IX, da CF/88, notadamente no exercício da atribuição de defesa do direito
fundamental à educação, em Maceió; CONSIDERANDO o princípio constitucional da dignidade humana e o objetivo
fundamental da República Federativa do Brasil de construção de uma sociedade livre, justa e solidária; CONSIDERANDO que o
direito à educação se encontra encartado no art. 6º da CF/88, enquanto direito social; CONSIDERANDO o disposto no art. 23,
inciso V, da CRFB/88, que estabelece como competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
propiciar o acesso à educação, dentre outras responsabilidades; CONSIDERANDO o teor do art. 205, da Constituição
Federal, que prescreve que: “A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho”; CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, em seu art. 26,
tóp ico 1 ,  es tabe lece o  d i re i to  de todo ser  humano à  ins t rução gra tu i ta ,  nos graus e lementares  e
fundamentais; CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 591/1992, que promulgou o Pacto Internacional sobre Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), que em seu art. 13, tópico 1, reconhece o direito de todas as pessoas à
educação; CONSIDERANDO que o mesmo instrumento, no tópico 2, alínea “d”, art. 13, determina a intensificação da educação
básica para aqueles que não tiveram acesso ou não concluíram essa etapa educacional; CONSIDERANDO o art. 4º, incisos IV,
VI e VII, Lei Nº 9394/1996, da Lei de Diretrizes e Bases (LDB), que garantem, respectivamente, o acesso gratuito ao ensino
fundamental e médio, para todos que não o concluíram na idade própria; a oferta de ensino noturno regular, adequado às
condições do estudante; e a oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, de acordo com as suas necessidades e
disponibilidades; CONSIDERANDO o art. 2º, inciso V, da Constituição do Estado de Alagoas, que consigna ser finalidade desse
ente federativo: “promover e estimular, com a colaboração da sociedade, amplas oportunidades de educação, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa humana, ao seu preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o
trabalho”; CONSIDERANDO o teor do art. 197 da Constituição Alagoana, que define o papel do Estado junto à sociedade civil,
no sentido de promover o desenvolvimento humano através da educação; CONSIDERANDO o disposto no art. 198, na Carta
Política Estadual, que estabelece que dentre os princípios norteadores da educação para o Estado e os Municípios, se
encontram:“[...] II manutenção do ensino fundamental obrigatório e gratuito, inclusive para quantos a ele não tiverem acesso na
idade própria; [...] V oferecimento de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; e IX igualdade de condições
de acesso e de permanência na escola [...]”; CONSIDERANDO, ainda, o disposto do art. 199, I, da Constituição do Estado de
Alagoas, que define a erradicação do analfabetismo como objetivo do Plano Estadual de Educação, mediante ações conjuntas
do poder público; CONSIDERANDO o art. 7º da Lei Orgânica do Município de Maceió, que consigna ser dever do Município
assegurar meios de acesso geral à educação, ciência e cultura; CONSIDERANDO, outrossim, o art. 133, inciso II, da
Lei Orgânica do Município de Maceió, o qual dispõe que, no âmbito das atividades de ensino, velará por ações voltadas à
erradicação do analfabetismo; CONSIDERANDO que, em audiência pública, foi solicitada ao Ministério Público visita a todas as
unidades educacionais que oferecem EJAI, em Maceió, com intuito de verificar as condições em que tal modalidade de ensino
vem sendo oferecida; CONSIDERANDO que a Resolução 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 4 de julho de
2017, assim disciplinou o Procedimento Administrativo: “Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio
da atividade-fim destinado a: I acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; III apurar fato que enseje a tutela de interesses
individuais indisponíveis; IV embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento
administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art.
9º O procedimento administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que
couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civi l.” Resolve instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando a ACOMPANHAR A EDUCAÇÃO DE JOVENS ADULTOS E IDOSOS EJAI, NA
ESCOLA MUNICIPAL FREI DAMIÃO, EM MACEIÓ. Isso posto, é, ainda, a presente Portaria para determinar, inicialmente: 1.
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Autue-se o procedimento, registrando-se no SAJ/MP; 2. Comunique-se a instauração do presente procedimento ao Conselho
Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, ao Núcleo de Defesa da Educação do MP/AL; às 13ª, 25ª e 44ª PJC, à
SEMED, ao COMED, e à Escola Frei Damião, remetendo-se cópia desta Portaria; 3. Publique-se no Diário Oficial do Ministério
Público do Estado. Maceió, 20 de maio de 2026.

Alexandra Beurlen 
Promotora de Justiça

 
Atos diversos

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DA INVESTIGAÇÃO
Comarca: Capital
Órgão do Ministério Público: 9ª Promotoria de Justiça da Capital
Pessoa cientificada: Vide lista.
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, por intermédio de seu Órgão de Execução, designado da 9ª Promotoria de Justiça da
Capital, no exercício de suas atribuições legais, por meio do presente Edital, nos termos do art. 5º §§ 2º e 3º do Ato PGJ nº
25/2024, INTIMA as vítimas ou familiares abaixo da decisão de arquivamento dos respectivos inquéritos policiais, conforme
discriminado na tabela anexa.
 
I – Fica facultado à vítima interpor recurso no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir desta intimação, o qual poderá ser
apresentado presencialmente na 9ª Promotoria de Justiça da Capital, situada no Prédio das Promotorias de Justiça da Capital
do Ministério Público de Alagoas, na Av. Juca Sampaio, nº 540, Barro Duro, CEP 57045-365, ou por meio eletrônico, através do
e-mail pj.9capital@mpal.mp.br;
II – A interposição de recurso não depende da representação por advogado, podendo ser realizada por simples petição ou por
qualquer outro meio que expresse, de forma inequívoca, as razões de seu inconformismo com a decisão de arquivamento;
III – Fica, ainda, facultado à vítima solicitar atendimento presencial junto ao Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos e Apoio às
Vítimas do Ministério Público, pelo e-mail nucleo.direitoshumanos@mpal.mp.br, bem como junto à Ouvidoria do MPAL, por meio
do e-mail ouvidoria@mpal.mp.br ou pelo aplicativo disponível no endereço eletrônico https://www.mpal.mp.br/?page_id=2913.
 

 
Maceió, 12 de junho de 2026
ANTONIO LUIS VILAS BOAS SOUSA
Promotor de Justiça
 
Ref.
PA MPF nº 1.11.001.000422/2024-11
PA MPAL nº 09.2025.00001646-4
PA-PROMO MPT nº 001029.2025.19.000/9-12

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA MPF/MPE/MPT/DPE, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Educação 
LUIZ ROGÉRIO NEVES LIMA 
Secretaria Municipal de Educação (SEMED) 
Maceió/AL 
Nesta
Assunto: Recomendação sobre necessidade de adequação da Escola Municipal Doutor Baltazar de Mendonça, para garantia da
oferta de educação para jovens, adultos e idosos, de qualidade. O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, o MINISTÉRIO

Nº SAJ MP IP Nº VÍTIMA(S) CIENTIFICADO

08.2024.00107306-9 182/2013
DHC
7º
Seguimento

Roberto da Silva Filho Familiares

08.2026.00049808-2 13986/2025
DHPP
7ºSeguimento
 

Leonardo Santos da
Silva

Antônio da Silva e Maria Silvonete dos Santos
(pai e mãe da vítima)

Ginaldo Silva Tavares Adriana Conceição Silva (mãe da vítima)

Emerson Lima dos
Santos Jordão

Marcelino dos Santos Jordão e Sueli Silva de
Lima Paula (pai e mãe da vítima)
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PÚBLICO FEDERAL, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e a DEFENSORIA PÚBLICA DE ALAGOAS, no âmbito de suas
atribuições constitucionais de defesa do direito fundamental à educação e nos termos dos arts. 127, 129 e 134 da Constituição
Federal: CONSIDERANDO: 1) Serem atribuições do Ministério Público, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia,
bem assim "expedir recomendações, visando a melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito,
aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis "
(art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 2) A função exercida pela Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão
de dialogar e interagir com órgãos de Estado, organismos nacionais e internacionais e representantes da sociedade civil,
persuadindo os poderes públicos para a proteção e defesa dos direitos individuais homogêneos socialmente relevantes ou
indisponíveis, coletivos e difusos – tais como dignidade, liberdade, igualdade, saúde, educação, assistência social,
acessibilidade, acesso à justiça, direito à informação e livre expressão, dentre outros; 3) Que a Defensoria Pública é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático,
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma do
inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal. (art. 1º da LC 80/94 com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009);
4) A recomendação deve ser manejada anterior e preferencialmente à ação judicial e, sempre que possível e observadas as
peculiaridades do caso concreto, será priorizada a resolução extrajudicial do conflito, controvérsia ou situação de lesão ou
ameaça, especialmente quando essa via se mostrar capaz de viabilizar uma solução mais célere, econômica, implementável e
capaz de satisfazer adequadamente as legítimas expectativas dos titulares dos direitos envolvidos, contribuindo para diminuir a
litigiosidade (art. 1º, § 2º, da Recomendação nº 54/2017 e art. 6º da Resolução nº 164/2017, ambas do CNMP); 5) A
Constituição Federal estabelece a educação e a alimentação como direitos sociais fundamentais (art. 6º), sendo dever do
Estado a garantia da educação mediante oferta de ensino público e gratuito (art. 208), o que contempla o atendimento ao
estudante, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde; 6) O art. 206, I, da Constituição Federal estabelece como princípio do ensino a
igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 7) A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº
9.394/96) dispõe, em seu art. 4º, IX, que o dever do Estado com educação pública será efetivado mediante a garantia de
padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos
indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem; 8) A Educação de Jovens, Adultos e Idosos (EJAI)
constitui modalidade específica da educação básica destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos nos
ensinos fundamental e médio na idade própria, conforme estabelece o art. 37 da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional); 9) O § 1º do art. 37 da LDB determina que os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e
aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as
características dos/as estudantes, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames; 10) O § 3º, do
art. 37, da LDB esclarece que a educação de jovens e adultos deverá articular-se com a educação profissional; 11) O Decreto nº
7.611/2011 dispõe sobre a educação especial e o atendimento educacional especializado, garantindo aos estudantes com
deficiência, matriculados na EJAI o direito ao AEE, preferencialmente na rede regular de ensino; 12) O FUNDEB (Lei nº
14.113/2020) prevê recursos específicos para o financiamento da EJAI, estabelecendo fatores de ponderação diferenciados
para essa modalidade educacional; 13) O Parecer CNE/CEB nº 11/2000 estabelece que a EJAI deve considerar as situações,
os perfis dos estudantes, as faixas etárias e se pautar pelos princípios de equidade, diferença e proporcionalidade na
apropriação e contextualização das diretrizes curriculares nacionais; 14) A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Lei nº 13.146/2015) assegura sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, incluindo a EJAI, vedando a
exclusão do sistema educacional geral sob alegação de deficiência; 15) O funcionamento adequado da infraestrutura escolar,
incluindo bibliotecas, laboratórios de informática e salas de AEE, no período noturno, é condição essencial para garantir o direito
constitucional à educação dos estudantes da EJAI, que, frequentemente, são trabalhadores que só podem estudar neste turno;
16) A Resolução nº 6, de 2020, do FNDE, lembra que a alimentação escolar deve respeitar diferenças biológicas entre idades e
condições de saúde, com cardápios adaptados para atender estudantes com necessidades alimentares especiais; bem como
aplicar teste de aceitabilidade com a introdução de alimentos novos; 17) A fruição de um meio ambiente de trabalho hígido,
incluído o laboral, é direito humano e fundamental, de natureza difusa e incindível e dotado de justiciabilidade, nos termos dos
artigos 200, VIII e 225, da Constituição da República; do artigo 25, da Declaração Universal dos Direitos Humanos; dos artigos
7º, "b" e 12, do Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos Sociais e Culturais; dos artigos 7º e 11, do Protocolo de São
Salvador; dos artigos 2º e 25, da Declaração Sociolaboral do Mercosul, da Resolução da Assembleia Geral da ONU A/76/L.75; e
de sentença proferida no caso La Oroya X Peru, da Corte Interamericana de Direitos Humanos; 18) Compete ao Ministério
Público do Trabalho assegurar um ambiente que ofereça condições laborais equitativas, garantindo assim a saúde e, em última
análise, a vida de todos os trabalhadores/as, independentemente da natureza do vínculo jurídico estabelecido com o tomador de
seus serviços; 19) A Norma Regulamentadora nº 17 (NR-17) aborda diversos aspectos relacionados ao ambiente de trabalho
que podem ter impactos psicossociais sobre os(as), servidores(as), enfatizando a necessidade de organizar o trabalho, de
maneira que atenda às necessidades e capacidades dos(as) servidores(as), abordando questões como ritmo de trabalho,
pausas, jornadas, e condições gerais do ambiente laboral que podem influenciar diretamente á saúde mental e emocional (item
17.5); 20) A observância das disposições contidas na NR-17 visa a minimizar fatores estressantes e a promover o bem-estar
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geral dos(as) servidores(as), contribuindo para a criação de um ambiente de trabalho mais saudável e seguro (item 17.4), em
especial por meio do reconhecimento, da importância das interações humanas no ambiente de trabalho, incluindo a
comunicação e o suporte social; fatores que comprometem a saúde psicossocial; 21) A visita conjunta, realizada pelas
instituições signatárias à Escola Municipal José Correia Costa, no dia 29 de outubro de 2025, identificou problemas graves e
comprometedores, que afetam a qualidade da educação ofertada naquela unidade de ensino e a salubridade do ambiente
escolar; 22) A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE) asseguram aos trabalhadores em educação condições adequadas de trabalho, incluindo ambiente salubre e seguro; 23)
Foram constatados na referida escola os seguintes problemas que demandam resolução imediata: ACESSO À EDUCAÇÃO 
Ausência de busca ativa institucionalizada pela SEMED  Material didático não foi entregue nesse ano letivo, havendo livros
excedentes de anos anteriores por toda a escola;  Inexistência de materiais inclusivos;  Sala de recursos multifuncionais
existente, mas sem funcionamento no horário noturno em razão da ausência de profissional adequado;  Não há apoio
institucional para as gestantes, nutrizes, mães de crianças (até 12 anos) e adolescentes entre 12 e 14 anos matriculadas, o que
tem causado evasão escolar, não sendo permitido que as crianças acompanhem os pais na sala de aula;  Dificuldade na oferta
de cursos profissionalizantes pelo SENAI já que os polos são distantes da escola, o que dificulta o acesso à escola e, por isso, a
parceria ainda está incipiente; TRANSPORTE ESCOLAR  Apenas um ônibus e uma rota são disponibilizados e não há horário
regular para buscá-los, o que faz com quem muitos estudantes fiquem no ponto por períodos longos, expostos à violência; 
Estudantes relataram dificuldades no fluxo entre a agência do VAMU e a escola;  Ônibus sem câmera de ré e sem elevador
funcionando; ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  Divergência entre o cardápio oficial e a alimentação efetivamente servida;  usência de
interação entre a equipe de nutricionista e a equipe noturna da escola;  Ausência de teste de aceitabilidade da alimentação; 
Não há pesquisa quanto ao estado nutricional dos estudantes;  Insuficiência de frutas: segundo os alunos, dificilmente são
ofertadas;  Estrutura da cozinha inadequada: quente, ausência de exaustor, infiltração, mofo e pia solta (apoiada em um cabo de
vassoura);  Ausência de rota de fuga em caso de incêndio e sem extintor;  Despensa com alimentos misturados com itens não
alimentares; FARDAMENTO  A distribuição do fardamento ocorreu de forma incompleta e com tamanho inadequado para todos
os alunos, além disso, atualmente não há fardamento disponível, o que é incoerente com a lógica da matrícula permanente do
EJAI; CORPO DOCENTE E DEMAIS SERVIDORES  Ausência de professor de história, geografia e educação para o trabalho; 
Apenas 2 (dois) professores efetivos na EJAI, sendo o restante PSS, o que gera muita insegurança sobre a permanência do
docente;  Formação continuada sem regularidade e sem direcionamento específico à realidade da EJAI;  Falta de psicólogo (há
2 anos), a assistente social não tem carga regular à noite (só atua quando demandada), falta PAE para alunos com deficiência e
o quadro de agentes administrativos para a secretaria é deficitário; ESTRUTURA FÍSICA  Acúmulo de lixo perto da escola, às
vezes, segundo os alunos;  Salas de aula muito quentes, mesmo à noite; ar-condicionado inoperante por pendência da própria
SEMED;  Problemas de acessibilidade em toda a escola (pequenos degraus, ausência de adequações), inclusive, sem
banheiros acessíveis;  Inexistência de sala de informática e não há disponibilização de acesso à internet (considerando que os
celulares estão proibidos)  A quadra não poliesportiva não tem cobertura, tampouco arquibancada, além de raramente ser
utilizada no turno da EJAI;  A sala de apoio não tem mobiliário adequado para adultos e não tem apoio psicopedagógico;  Não
há brinquedoteca;  A biblioteca fica localizada numa sala muito pequena, sem mobiliário que permita acesso de adolescentes e
adultos;  Necessidade de dedetização, pois há ratos e baratas;  Foram identificados restos de entulhos de reformas anteriores
precisando de remoção;  Infiltrações na cozinha e na sala de direção;  Cerâmica soltando na parede perto da quadra;  Janelas
das salas de aula pintadas com tinta inadequada, impedindo o fechamento de algumas  Lousas das salas de aula pequenas,
sendo que há informação de que as novas e maiores chegaram, só não foi providenciada a instalação;  Telhado com problemas
de infiltração em diversas salas;  Falta a vedação das salas para o adequado funcionamento do aparelho de ar condicionado;
bomba d´água e cisterna localizadas no meio do pátio sem vedação;  Não há sala para a equipe multidisciplinar;  A sala de
apoio para os funcionários da BRA (terceirizados) é um banheiro;  Informações sobre vazamento de água no banheiro feminino
utilizado pelas funcionárias e professoras; MEIO AMBIENTE DE TRABALHO E SAÚDE  Inexistência de Programa de
Gerenciamento de Riscos (PGR) e de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO);  Professores e
servidores não realizam exames periódicos de saúde ocupacional;  Condições ergonômicas inadequadas, prejudicando a saúde
laboral;  Não há formação/capacitação direcionada à gestão do estresse e desenvolvimento de habilidades socioemocionais;  A
sala de apoio para os funcionários da BRA (terceirizados) é um banheiro; DIGNIDADE MENSTRUAL  Programa existente, mas
irregular: não há regularidade da entrega e quantidade é insuficiente para atender às necessidades das estudantes;
SEGURANÇA/VIOLÊNCIA  Foi mencionado problemas de segurança no entorno da escola; 24) Os problemas acima narrados,
além de violarem as normas mencionadas, interferem diretamente no direito à educação de jovens, adultos e idosos,
prejudicando seu exercício; 25) Tramita na Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão em Alagoas o PA n.
1.11.001.000422/2024-11, cujo objeto é acompanhar as políticas públicas de educação de jovens, adultos e idosos no município
de Maceió/AL que tenham financiamento específico do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e/ou outros
meios de financiamento federal relacionados à execução do Pacto Nacional pela Superação do Analfabetismo e Qualificação da
Educação de Jovens e Adultos; 26) Tramita na 61ª Promotoria de Justiça da Capital o PA MPAL nº 09.2025.00001646-4, que
visa a acompanhar o direito à educação de jovens, adultos e idosos na Escola Municipal José Correia; 27) Tramita na
Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região o PA-PROMO nº 001029.2025.19.000/9-12, cujo objeto é a adoção de
medidas, em conjunto com os demais ramos do Ministério Público e da Defensoria Pública do Estado, para garantia do direito
ao acesso à educação de qualidade nas Escolas EJAI, com fins à elevação da taxa de escolaridade e mitigação da evasão

Data de disponibilização: 15 de junho de 2026 Edição nº 1610

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

25



escolar de adolescentes, vez que constituem premissas estruturantes da política pública de prevenção e enfrentamento ao
trabalho infantil no Município de Maceió, notadamente o direito ao não trabalho precoce; tramita ainda, na PRT 19ª Região, o
Inquérito Civil nº 001396.2025.19.000/9-12, que tem por objeto a elaboração e implementação do Programa de Gerenciamento
de Riscos – PGR, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e adoção de providências quanto à
identificação e promoção de medidas, pelo Município de Maceió, quanto aos riscos psicossociais relacionados ao trabalho dos
educadores da rede pública municipal; AS ENTIDADES SIGNATÁRIAS resolvem RECOMENDAR a Vossa Excelência que: I)
Adote as providências administrativas necessárias para, no prazo de 10 (dez) dias: a) Apresentar a relação nominal de alunos
com deficiência da EJAI e assegurar o funcionamento da sala de recursos multifuncionais no horário noturno ou em contraturno
que permita a frequência do aluno da EJAI; b) Assegurar a oferta regular da alimentação escolar, em conformidade com o
cardápio elaborado pela nutricionista responsável e fichas técnicas; c) Dotar a Escola de professor de história, geografia e
trabalho e educação, conforme demanda da comunidade escolar; d) Garantir a oferta de sabonete líquido, papel toalha e papel
higiênico, nos banheiros e pias; e) Fornecer materiais pedagógicos básicos para os professores (apagadores, quadros em
condições adequadas e kit escolar essencial aos alunos – lápis, caderno e caneta); f) Assegurar atendimento de equipe
multidisciplinar (psicólogo, assistente social e psicopedagogo), inclusive no turno noturno; g) Analisar a demanda e disponibilizar
Profissional de Apoio Escolar (PAE) para o acompanhamento dos alunos com deficiência que assim necessitarem; II) Adote as
providências administrativas necessárias para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) Apresentar projeto contra incêndio e pânico e
respectivo alvará do Corpo de Bombeiros; b) Fornecer fardamento escolar completo, em tamanhos adequados, a todos os
estudantes da EJAI que não o receberam em 2025; c) Apresentar diagnóstico da equipe de engenharia, do setor de nutrição e
outros órgãos pertinentes da Secretaria quanto aos problemas elencados no item 23, “alimentação escolar” e “estrutura física”,
acima descritos; d) Promover análise da potabilidade da água fornecida dos bebedouros, garantindo o acesso a água segura, de
qualidade e em quantidade suficiente para toda a comunidade escolar; e) Apresentar diagnóstico sobre as condições de
segurança no entorno escolar, com mapeamento dos pontos críticos de ocorrência de assaltos e outras situações de risco aos
estudantes e servidores; f) Apresentar diagnóstico sobre a demanda real por transporte escolar em face do tamanho do veículo
atualmente disponível, dos horários e das rotas definidas, assegurando o acesso a todos os alunos que necessitarem desse
suporte de deslocamento; III) Adote as providências administrativas necessárias para, no prazo de 90 (noventa) dias, sanar os
problemas identificados, especificamente: a) Apresentar planejamento de rotinas uniformes para avaliação periódica de
estudantes em que os professores identifiquem possível deficiência, bem como para apoio pedagógico, formação continuada
voltada à educação inclusiva; b) Apresentar planejamento de aquisição e entrega regular de material didático específico para a
EJAI, inclusive para estudantes com deficiência; c) Realizar diagnóstico sobre o interesse e as afinidades dos estudantes, a fim
de subsidiar a necessária oferta de cursos profissionalizantes; d) Realizar diagnóstico nutricional dos estudantes e teste de
aceitabilidade da alimentação escolar, quando da introdução de novos alimentos no cardápio, com apontamento das
especificidades da escola em relação à realidade socioeconômica e à quantidade de alimentação ofertada; e) Elaborar e
implementar o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional –
PCMSO no estabelecimento inspecionado; f) Realizar exames médicos periódicos dos(as) servidores(as); g) Implementar
suporte psicológico para acompanhamento dos(as) educadores(as), como medida de proteção em face dos riscos psicossociais
existentes; h) Adequar o mobiliário escolar para atender às necessidades dos estudantes e dos professores da EJAI; i)
Assegurar o pleno funcionamento da sala de leitura e da sala de apoio no período noturno, mediante designação de
profissionais; j) Providenciar apoio institucional para gestantes, nutrizes, mães e avós de crianças até 12 (doze) anos
matriculadas; k) Implementar programa permanente de formação em educação para as relações étnico-raciais, direitos
humanos, diversidade sexual e de gênero, e prevenção à violência, dirigido a toda a comunidade escolar (estudantes,
professores, gestores e demais servidores); l) Estabelecer parceria com órgãos de segurança pública (Guarda Municipal, Polícia
Militar) para implementação de rondas preventivas e policiamento comunitário no entorno da escola, especialmente no horário
de entrada e saída dos estudantes do período noturno; m) Avaliar a criação de políticas e/ou estratégias voltadas à promoção
dos direitos humanos e da cultura de paz no âmbito da escola, com participação de representantes de estudantes, professores,
gestores e comunidade, para monitoramento contínuo das situações de violência e discriminação e proposição de ações
preventivas e reparadoras; n) Disponibilizar suporte psicológico específico para estudantes que tenham sido vítimas de violência
ou discriminação, em articulação com a rede de proteção social do município; o) Promover campanhas educativas periódicas
sobre respeito à diversidade, combate ao racismo, à LGBTfobia, ao machismo e a todas as formas de discriminação e violência.
p) Elaborar política institucional para a realização de busca ativa e permanente de estudantes da EJAI, com apoio financeiro e
logístico da Secretaria Municipal de Educação; IV) disponibilize ainda, no prazo de 30 (trinta) dias, às entidades signatárias o
cronograma detalhado das ações que serão implementadas para solução dos problemas pontuados nos itens II e III; Na forma
do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, fixa- se o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento, para
manifestação do destinatário quanto ao atendimento da recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão
adotadas. A partir da data de entrega da presente recomendação, as entidades signatárias consideram seus destinatários como
pessoalmente cientes da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros
imputáveis a sua omissão. Por oportuno, em atenção à Portaria PGR/MPF n. 1.213, de 26.12.2018, informam que a resposta
deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do sistema de peticionamento eletrônico do Ministério Público Federal, no
endereço http://apps.mpf.mp.br/spe/login. Caso o usuário ainda não possua uma conta Gov.BR, deve acessar o site
https://www.gov.br/pt-br/servicos/criar-sua-conta-gov-br e fazer o seu cadastro na plataforma. Para utilizar o Sistema de
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Peticionamento Eletrônico do MPF, é necessário aumentar o nível da conta para Prata ou Ouro. Os serviços do MPF aos
cidadãos/externos também poderão ser acessados através do link http://www.mpf.mp.br/mpfservicos. Em caso de dúvidas, por
favor entrar em contato com a Secretaria do 4º Ofício da Procuradoria da República no município de Arapiraca-AL através do
email: <pral- arapiraca-04oficio@mpf.mp.br>. Tal e-mail, todavia, não será utilizado para o recebimento de respostas. Publique-
se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, e no DOE. Maceió/AL, na data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente) 
ALEXANDRA BEURLEN 

Promotora de Justiça - 61ª PJC 
(assinado eletronicamente) 

BRUNO JORGE RIJO LAMENHA LINS 
Procurador da República 

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão em Alagoas 
(assinado eletronicamente) 

CLAUDIA DE MENDONÇA BRAGA SOARES 
Procuradora do Trabalho 

(assinado eletronicamente) 
ISAAC VINÍCIUS SOUTO 

Defensor Público 
(assinado eletronicamente) 

RICARDO MELRO 
Defensor Público

 
 
 
Ref.
PA MPF nº 09.2025.00001681-0
PA MPAL nº 09.2025.00001680-9
PA-PROMO MPT nº 001029.2025.19.000/9-12

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA MPF/MPE/MPT/DPE, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Educação 
LUIZ ROGÉRIO NEVES LIMA 
Secretaria Municipal de Educação (SEMED) 
Maceió/AL 
Nesta
Assunto: Recomendação sobre necessidade de adequação da Escola Municipal Miguel Fenelon, para garantia da oferta de
educação para jovens, adultos e idosos, de qualidade. O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, o MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e a DEFENSORIA PÚBLICA DE ALAGOAS, no âmbito de suas
atribuições constitucionais de defesa do direito fundamental à educação e nos termos dos arts. 127, 129 e 134 da Constituição
Federal: CONSIDERANDO: 1) Serem atribuições do Ministério Público, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia,
bem assim "expedir recomendações, visando a melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito,
aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis "
(art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 2) A função exercida pela Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão
de dialogar e interagir com órgãos de Estado, organismos nacionais e internacionais e representantes da sociedade civil,
persuadindo os poderes públicos para a proteção e defesa dos direitos individuais homogêneos socialmente relevantes ou
indisponíveis, coletivos e difusos – tais como dignidade, liberdade, igualdade, saúde, educação, assistência social,
acessibilidade, acesso à justiça, direito à informação e livre expressão, dentre outros; 3) Que a Defensoria Pública é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático,
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma do
inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal. (art. 1º da LC 80/94 com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009);
4) A recomendação deve ser manejada anterior e preferencialmente à ação judicial e, sempre que possível e observadas as
peculiaridades do caso concreto, será priorizada a resolução extrajudicial do conflito, controvérsia ou situação de lesão ou
ameaça, especialmente quando essa via se mostrar capaz de viabilizar uma solução mais célere, econômica, implementável e
capaz de satisfazer adequadamente as legítimas expectativas dos titulares dos direitos envolvidos, contribuindo para diminuir a
litigiosidade (art. 1º, § 2º, da Recomendação nº 54/2017 e art. 6º da Resolução nº 164/2017, ambas do CNMP); 5) A
Constituição Federal estabelece a educação e a alimentação como direitos sociais fundamentais (art. 6º), sendo dever do
Estado a garantia da educação mediante oferta de ensino público e gratuito (art. 208), o que contempla o atendimento ao
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estudante, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde; 6) O art. 206, I, da Constituição Federal estabelece como princípio do ensino a
igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 7) A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº
9.394/96) dispõe, em seu art. 4º, IX, que o dever do Estado com educação pública será efetivado mediante a garantia de
padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos
indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem; 8) A Educação de Jovens, Adultos e Idosos (EJAI)
constitui modalidade específica da educação básica destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos nos
ensinos fundamental e médio na idade própria, conforme estabelece o art. 37 da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional); 9) O § 1º do art. 37 da LDB determina que os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e
aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as
características dos/as estudantes, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames; 10) O § 3º, do
art. 37, da LDB esclarece que a educação de jovens e adultos deverá articular-se com a educação profissional; 11) O Decreto nº
7.611/2011 dispõe sobre a educação especial e o atendimento educacional especializado, garantindo aos estudantes com
deficiência, matriculados na EJAI o direito ao AEE, preferencialmente na rede regular de ensino; 12) O FUNDEB (Lei nº
14.113/2020) prevê recursos específicos para o financiamento da EJAI, estabelecendo fatores de ponderação diferenciados
para essa modalidade educacional; 13) O Parecer CNE/CEB nº 11/2000 estabelece que a EJAI deve considerar as situações,
os perfis dos estudantes, as faixas etárias e se pautar pelos princípios de equidade, diferença e proporcionalidade na
apropriação e contextualização das diretrizes curriculares nacionais; 14) A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Lei nº 13.146/2015) assegura sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, incluindo a EJAI, vedando a
exclusão do sistema educacional geral sob alegação de deficiência; 15) O funcionamento adequado da infraestrutura escolar,
incluindo bibliotecas, laboratórios de informática e salas de AEE, no período noturno, é condição essencial para garantir o direito
constitucional à educação dos estudantes da EJAI, que, frequentemente, são trabalhadores que só podem estudar neste turno;
16) A Resolução nº 6, de 2020, do FNDE, lembra que a alimentação escolar deve respeitar diferenças biológicas entre idades e
condições de saúde, com cardápios adaptados para atender estudantes com necessidades alimentares especiais; bem como
aplicar teste de aceitabilidade com a introdução de alimentos novos; 17) A fruição de um meio ambiente de trabalho hígido,
incluído o laboral, é direito humano e fundamental, de natureza difusa e incindível e dotado de justiciabilidade, nos termos dos
artigos 200, VIII e 225, da Constituição da República; do artigo 25, da Declaração Universal dos Direitos Humanos; dos artigos
7º, "b" e 12, do Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos Sociais e Culturais; dos artigos 7º e 11, do Protocolo de São
Salvador; dos artigos 2º e 25, da Declaração Sociolaboral do Mercosul, da Resolução da Assembleia Geral da ONU A/76/L.75; e
de sentença proferida no caso La Oroya X Peru, da Corte Interamericana de Direitos Humanos; 18) Compete ao Ministério
Público do Trabalho assegurar um ambiente que ofereça condições laborais equitativas, garantindo assim a saúde e, em última
análise, a vida de todos os trabalhadores/as, independentemente da natureza do vínculo jurídico estabelecido com o tomador de
seus serviços; 19) A Norma Regulamentadora nº 17 (NR-17) aborda diversos aspectos relacionados ao ambiente de trabalho
que podem ter impactos psicossociais sobre os(as), servidores(as), enfatizando a necessidade de organizar o trabalho, de
maneira que atenda às necessidades e capacidades dos(as) servidores(as), abordando questões como ritmo de trabalho,
pausas, jornadas, e condições gerais do ambiente laboral que podem influenciar diretamente á saúde mental e emocional (item
17.5); 20) A observância das disposições contidas na NR-17 visa a minimizar fatores estressantes e a promover o bem-estar
geral dos(as) servidores(as), contribuindo para a criação de um ambiente de trabalho mais saudável e seguro (item 17.4), em
especial por meio do reconhecimento, da importância das interações humanas no ambiente de trabalho, incluindo a
comunicação e o suporte social; fatores que comprometem a saúde psicossocial; 21) A visita conjunta, realizada pelas
instituições signatárias à Escola Municipal Miguel Fenelon no dia 18 de novembro de 2025, identificou problemas graves e
comprometedores, que afetam a qualidade da educação ofertada naquela unidade de ensino e a salubridade do ambiente
escolar; 22) A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE) asseguram aos trabalhadores em educação condições adequadas de trabalho, incluindo ambiente salubre e seguro; 23)
Foram constatados na referida escola os seguintes problemas que demandam resolução imediata: ACESSO À EDUCAÇÃO l
Ausência de busca ativa institucionalizada pela SEMED, sendo improvisada pela escola; l Identificação informal de estudantes
com deficiência, sem rotina institucional de avaliação e presença de estudantes com transtornos mentais sem laudo; l Embora
os alunos tenham recebido material didático no segundo semestre, não há distribuição de lápis e caderno; l Inexistência e
materiais inclusivos; l Sala de recursos multifuncionais existente, mas sem funcionamento no horário noturno; l Não há apoio
institucional para as gestantes, nutrizes, mães de crianças (até 12 anos) e adolescentes entre 12 e 14 anos matriculadas l
Quanto aos cursos profissionalizantes, há parceria com o SENAI, mas as aulas ainda não tiveram início; l Ausência de
psicopedagogo no período noturno; TRANSPORTE ESCOLAR l Foi relatado que o ônibus não consegue atender todos os
alunos, já que em razão da sua dimensão, não entrar em determinadas localidades como a Rua São Luiz, por exemplo;
GESTÃO ESCOLAR l Foi relatado que a escola tem pendências de prestação de contas de recursos federais e da municipais,
impossibilitando o acesso presente a tais verbas;x ALIMENTAÇÃO ESCOLAR l Divergência entre o cardápio oficial e a
alimentação efetivamente servida, sendo mencionado que são feitas adaptações em casa da falta de determinados alimentos
(sendo mencionado que há atrasos na entrega); l Falta de cardápio afixado em lugar acessível aos alunos (apenas em parede
interna da cozinha); l Ausência de visita de nutricionista, teste de aceitabilidade e alimentação que atenda às necessidades
especiais no período noturno; l Informações de que apenas um merendeiro seria insuficiente para atender toda a demanda; l

Data de disponibilização: 15 de junho de 2026 Edição nº 1610

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

28



Ausência de refeitório, sendo que os alunos se alimentam em mesas espalhadas pelos corredores (em local distante de onde as
comidas são servidas) e algumas em tamanho inadequado para adultos. Além disso, as pias do que corredor que deveriam
servir para a higienização estão sem funcionar; l Utensílios insuficientes e inadequados (sendo mencionada a necessidade de
mais pratos, de material de alumínio, além de tigelas com bordas afiadas que causam machucados); l Não é fornecido
fardamento adequado para as merendeiras; l Ausência de rota de fuga estabelecida; FARDAMENTO l A distribuição do
fardamento ocorreu de forma incompleta (nem todos os itens e não para todos os alunos) e com tamanho inadequado para
todos os alunos; PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO l Não há oferta na escola do Programa Brasil Alfabetizado; CORPO
DOCENTE E DEMAIS SERVIDORES l Ausência de professor para uma turma de segunda fase, sendo necessário realocar os
alunos nas outras turmas; l Não há assistente social, psicopedagogo e profissional ligado a artes; l Falta PAE para alunos com
deficiência; ESTRUTURA FÍSICA l Há problemas no entorno da escola, com a existência de barraco colado ao muro de escola
onde são armazenados materiais de um quiosque de lanche, o que contribui para a proliferação de animais peçonhentos; l
Terreno da escola com mato alto (limpeza insuficiente pela SEMED), que seria foco para escorpiões e outros animais. Na
ocasião foi apresentado um recipiente com os diversos escorpiões encontrados na escola a partir de julho do corrente ano,
sendo informado que é um problema recorrente na escola – até porque a dedetização realizada não abrange esses animais; l
Não há local específico para os profissionais terceirizados (BRA), sendo que seus itens pessoais e materiais de limpeza ficam
espalhados pelos corredores da escola e banheiros – expondo os alunos a riscos pelo contato, além de prejudicar o uso
adequado; l Há problemas de manutenção na escola, como portas quebras (em uma das salas de aula, era fechada com o
auxílio da cadeira), pias pigando ou interditadas, falta de assentos sanitários, aparelhos de ar-condicionado sem revisão (foi
identificado um balde acoplado na janela da sala de aula para controlar o vazamento de água); l Não há lugar específico para o
funcionamento da biblioteca, ficando os livros espalhados em diversos ambientes; l Insuficiência do número de salas de aula
(apenas 6, utilizadas nos três turnos) e espaços administrativos, em um único local funcionam diretoria, secretaria, coordenação,
sala de professores, biblioteca e almoxarifado; l Mobiliário muito antigo e inadequado, além disso, em alguns espaços, atendem
apenas ao tamanho das crianças; l Muro da escola com problemas de infiltração pela fossa; l Não há sala de informática; l
Inexistência de quadra poliesportiva, sendo as aulas de educação física realizadas em pátio de areia e descoberto; l Apenas um
bebedouro em funcionamento, sem informações sobre a regularidade da manutenção, sendo os alunos informaram que a água
não é boa; l Relatos de problemas sanitários, tais como: torneiras interditadas e problemas hidráulicos, infestação de
escorpiões, fossa que enche muito rápido e com vazamento para a rua, caixa d´água que não tem escada guarda-corpo,
cisterna não revestida, único banheiro para funcionários; MEIO AMBIENTE DE TRABALHO E SAÚDE l Inexistência de
Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); l Ausência
de exames periódicos de saúde ocupacional para servidores e professores; l Necessidade de reposição de alguns mobiliários
antiquados; SEGURANÇA/VIOLÊNCIA l Problemas de segurança no entorno da escola e domínio de facções na escola, sendo
que muitos alunos saem às 21h30 por questões de insegurança. 24) Os problemas acima narrados, além de violarem as normas
mencionadas, interferem diretamente no direito à educação de jovens, adultos e idosos, prejudicando seu exercício; 25) Tramita
na Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão em Alagoas o PA n. 1.11.001.000422/2024-11, cujo objeto é acompanhar as
políticas públicas de educação de jovens, adultos e idosos no município de Maceió/AL que tenham financiamento específico do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e/ou outros meios de financiamento federal relacionados à execução
do Pacto Nacional pela Superação do Analfabetismo e Qualificação da Educação de Jovens e Adultos; 26) Tramita na 61ª
Promotoria de Justiça da Capital o PA MPAL nº 09.2025.00001681-0 que visa a acompanhar o direito à educação de jovens,
adultos e idosos na Escola Municipal Miguel Fenelon; 27) Tramita na Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região o PA-
PROMO nº 001029.2025.19.000/9-12, cujo objeto é a adoção de medidas, em conjunto com os demais ramos do Ministério
Público e da Defensoria Pública do Estado, para garantia do direito ao acesso à educação de qualidade nas Escolas EJAI, com
fins à elevação da taxa de escolaridade e mitigação da evasão escolar de adolescentes, vez que constituem premissas
estruturantes da política pública de prevenção e enfrentamento ao trabalho infantil no Município de Maceió, notadamente o
direito ao não trabalho precoce; tramita ainda, na PRT 19ª Região, o Inquérito Civil nº 001396.2025.19.000/9-12, que tem por
objeto a elaboração e implementação do Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, do Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional – PCMSO e adoção de providências quanto à identificação e promoção de medidas, pelo Município de
Maceió, quanto aos riscos psicossociais relacionados ao trabalho dos educadores da rede pública municipal; AS ENTIDADES
SIGNATÁRIAS resolvem RECOMENDAR a Vossa Excelência que: I) Adote as providências administrativas necessárias para,
no prazo de 10 (dez) dias: a) Apresentar a relação nominal de alunos com deficiência da EJAI e assegurar-lhes Atendimento
Educacional Especializado, nos moldes do Decreto n° 12.686/2025 que institui a Política Nacional de Educação Especial
Inclusiva e a Rede Nacional de Educação Especial Inclusiva; b) Assegurar a oferta regular de alimentação escolar, em
conformidade com o cardápio elaborado pela nutricionista responsável e fichas técnicas; c) Assegurar atendimento de equipe
multidisciplinar (psicólogo, assistente social e psicopedagogo) no turno noturno; d) Fornecer materiais pedagógicos básicos para
os professores (dentre eles, kit escolar essencial aos alunos – lápis, caderno e caneta); e) Disponibilizar professor para a turma
da segunda fase do EJAI; f) Adotar as providências sanitárias corretivas para o quadro de infestação de escorpiões identificado
na escola II) Adote as providências administrativas necessárias para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) Apresentar projeto contra
incêndio e pânico e respectivo alvará do Corpo de Bombeiros; b) Fornecer fardamento escolar completo, em tamanhos
adequados, a todos os estudantes da EJAI que não o receberam em 2025; c) Apresentar diagnóstico da equipe de engenharia,
do setor de nutrição e outros órgãos pertinentes da Secretaria quanto aos problemas elencados no item 23, “alimentação
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escolar” e “estrutura física”, acima descritos; d) Promover análise da potabilidade da água fornecida dos bebedouros, garantindo
o acesso a água segura, de qualidade e em quantidade suficiente para toda a comunidade escolar; e) Apresentar diagnóstico
sobre as condições de segurança no entorno escolar, com mapeamento dos pontos críticos de ocorrência de assaltos e outras
situações de risco aos estudantes e servidores; f) Apresentar diagnóstico sobre a demanda real por transporte escolar em face
do tamanho do veículo atualmente disponível e das rotas definidas, assegurando o acesso a todos os alunos que necessitarem
desse suporte de deslocamento; III) Adote as providências administrativas necessárias para, no prazo de 90 (noventa) dias,
sanar os problemas identificados, especificamente: a) Implementar rotina institucional de avaliação periódica de estudantes para
aqueles que apresentem indícios de deficiência (matriculados sem laudos), bem como apoio pedagógico e formação continuada
voltada à educação inclusiva, nos moldes do Decreto n° 12.686/2025 que institui a Política Nacional de Educação Especial
Inclusiva e a Rede Nacional de Educação Especial Inclusiva; b) Apresentar planejamento de aquisição e entrega regular de
material didático específico para a EJAI, inclusive para estudantes com deficiência; c) Realizar diagnóstico sobre o interesse e
as afinidades dos estudantes, a fim de subsidiar a necessária oferta de cursos profissionalizantes, ou, já tendo sido realizado,
informar os alunos devidamente matriculados, considerando suas preferências; d) Elaborar e implementar o Programa de
Gerenciamento de Riscos – PGR e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO no estabelecimento
inspecionado; e) Iniciar processo de realização de exames médicos periódicos dos(as) servidores(as); f) Assegurar o pleno
funcionamento do espaço AEE no período noturno; g) Providenciar a criação de sala de informática, biblioteca, sala de
professores, refeitório e sala para terceirizados de limpeza; h) Construção de quadra esportiva; i) Regularizar a entrega de
fardamento e equipamentos de proteção individual (EPI) às merendeiras e demais servidores; j) Providenciar apoio institucional
para gestantes, nutrizes, mães e avós de crianças até 12 (doze) anos matriculadas; k) Implementar programa permanente de
formação em educação para as relações étnico-raciais, direitos humanos, diversidade sexual e de gênero, e prevenção à
violência, dirigido a toda a comunidade escolar (estudantes, professores, gestores e demais servidores); l) Estabelecer parceria
com órgãos de segurança pública (Guarda Municipal, Polícia Militar) para implementação de rondas preventivas e policiamento
comunitário no entorno da escola, especialmente no horário de entrada e saída dos estudantes do período noturno; m) Avaliar a
criação de políticas e/ou estratégias voltadas à promoção dos direitos humanos e da cultura de paz no âmbito da escola, com
participação de representantes de estudantes, professores, gestores e comunidade, para monitoramento contínuo das situações
de violência e discriminação e proposição de ações preventivas e reparadoras; n) Disponibilizar suporte psicológico específico
para estudantes que tenham sido vítimas de violência ou discriminação, em articulação com a rede de proteção social do
município; o) Promover campanhas educativas periódicas sobre respeito à diversidade, combate ao racismo, à LGBTfobia, ao
machismo e a todas as formas de discriminação e violência. p) Elaborar política institucional para a realização de busca ativa e
permanente de estudantes do EJAI, com apoio financeiro e logístico da Secretaria Municipal de Educação; IV) disponibilize
ainda, no prazo de 30 (trinta) dias, às entidades signatárias o cronograma detalhado das ações que serão implementadas para
solução dos problemas pontuados nos itens II e III; Na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, fixa-
se o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento, para manifestação do destinatário quanto ao atendimento da
recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. A partir da data de entrega da presente
recomendação, as entidades signatárias consideram seus destinatários como pessoalmente cientes da situação ora exposta e,
nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a sua omissão. Por oportuno, em
atenção à Portaria PGR/MPF n. 1.213, de 26.12.2018, informam que a resposta deverá ser encaminhada exclusivamente por
meio do sistema de peticionamento eletrônico do Ministério Público Federal, no endereço http://apps.mpf.mp.br/spe/login. Caso
o usuário ainda não possua uma conta Gov.BR, deve acessar o site https://www.gov.br/ptbr/servicos/criar-sua-conta-gov-br e
fazer o seu cadastro na plataforma. Para utilizar o Sistema de Peticionamento Eletrônico do MPF, é necessário aumentar o nível
da conta para Prata ou Ouro. Os serviços do MPF aos cidadãos/externos também poderão ser acessados através do link
http://www.mpf.mp.br/mpfservicos. Em caso de dúvidas, por favor entrar em contato com a Secretaria do 4º Ofício da
Procuradoria da República no município de Arapiraca-AL através do email: <pral- arapiraca-04oficio@mpf.mp.br>. Tal e-mail,
todavia, não será utilizado para o recebimento de respostas. Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal,
conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e no DOE. Maceió/AL, na data
da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente) 
ALEXANDRA BEURLEN 

Promotora de Justiça - 61ª PJC 
(assinado eletronicamente) 

BRUNO JORGE RIJO LAMENHA LINS 
Procurador da República 

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão em Alagoas 
(assinado eletronicamente) 

CLAUDIA DE MENDONÇA BRAGA SOARES 
Procuradora do Trabalho 

(assinado eletronicamente) 
ISAAC VINÍCIUS SOUTO 

Defensor Público 
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(assinado eletronicamente) 
RICARDO MELRO 

Defensor Público
 
 
 
 
 
Ref.
PA MPF nº 1.11.001.000422/2024-11
PA MPAL nº 09.2026.00000363-0
PA-PROMO MPT nº 001029.2025.19.000/9-12

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA MPF/MPE/MPT/DPE, DE 25 DE MARÇO DE 2026
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Educação 
LUIZ ROGÉRIO NEVES LIMA 
Secretaria Municipal de Educação (SEMED) 
Maceió/AL 
Nesta
Assunto: Recomendação sobre necessidade de adequação da Escola Municipal Denisson Menezes, para garantia da oferta de
educação para jovens, adultos e idosos, de qualidade. O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, o MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e a DEFENSORIA PÚBLICA DE ALAGOAS, no âmbito de suas
atribuições constitucionais de defesa do direito fundamental à educação e nos termos dos arts. 127, 129 e 134 da Constituição
Federal: CONSIDERANDO: 1) Serem atribuições do Ministério Público, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia,
bem assim "expedir recomendações, visando a melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito,
aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis "
(art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 2) A função exercida pela Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão
de dialogar e interagir com órgãos de Estado, organismos nacionais e internacionais e representantes da sociedade civil,
persuadindo os poderes públicos para a proteção e defesa dos direitos individuais homogêneos socialmente relevantes ou
indisponíveis, coletivos e difusos – tais como dignidade, liberdade, igualdade, saúde, educação, assistência social,
acessibilidade, acesso à justiça, direito à informação e livre expressão, dentre outros; 3) Que a Defensoria Pública é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático,
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma do
inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal. (art. 1º da LC 80/94 com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009);
4) A recomendação deve ser manejada anterior e preferencialmente à ação judicial e, sempre que possível e observadas as
peculiaridades do caso concreto, será priorizada a resolução extrajudicial do conflito, controvérsia ou situação de lesão ou
ameaça, especialmente quando essa via se mostrar capaz de viabilizar uma solução mais célere, econômica, implementável e
capaz de satisfazer adequadamente as legítimas expectativas dos titulares dos direitos envolvidos, contribuindo para diminuir a
litigiosidade (art. 1º, § 2º, da Recomendação nº 54/2017 e art. 6º da Resolução nº 164/2017, ambas do CNMP); 5) A
Constituição Federal estabelece a educação e a alimentação como direitos sociais fundamentais (art. 6º), sendo dever do
Estado a garantia da educação mediante oferta de ensino público e gratuito (art. 208), o que contempla o atendimento ao
estudante, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde; 6) O art. 206, I, da Constituição Federal estabelece como princípio do ensino a
igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 7) A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº
9.394/96) dispõe, em seu art. 4º, IX, que o dever do Estado com educação pública será efetivado mediante a garantia de
padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos
indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem; 8) A Educação de Jovens, Adultos e Idosos (EJAI)
constitui modalidade específica da educação básica destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos nos
ensinos fundamental e médio na idade própria, conforme estabelece o art. 37 da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional); 9) O § 1º do art. 37 da LDB determina que os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e
aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as
características dos/as estudantes, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames; 10) O § 3º, do
art. 37, da LDB esclarece que a educação de jovens e adultos deverá articular-se com a educação profissional; 11) O Decreto nº
7.611/2011 dispõe sobre a educação especial e o atendimento educacional especializado, garantindo aos estudantes com
deficiência, matriculados na EJAI o direito ao AEE, preferencialmente na rede regular de ensino; 12) O FUNDEB (Lei nº
14.113/2020) prevê recursos específicos para o financiamento da EJAI, estabelecendo fatores de ponderação diferenciados
para essa modalidade educacional; 13) O Parecer CNE/CEB nº 11/2000 estabelece que a EJAI deve considerar as situações,
os perfis dos estudantes, as faixas etárias e se pautar pelos princípios de equidade, diferença e proporcionalidade na
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apropriação e contextualização das diretrizes curriculares nacionais; 14) A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência
(Lei nº 13.146/2015) assegura sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, incluindo a EJAI, vedando a
exclusão do sistema educacional geral sob alegação de deficiência; 15) O funcionamento adequado da infraestrutura escolar,
incluindo bibliotecas, laboratórios de informática e salas de AEE, no período noturno, é condição essencial para garantir o direito
constitucional à educação dos estudantes da EJAI, que, frequentemente, são trabalhadores que só podem estudar neste turno;
16) A Resolução nº 6, de 2020, do FNDE, lembra que a alimentação escolar deve respeitar diferenças biológicas entre idades e
condições de saúde, com cardápios adaptados para atender estudantes com necessidades alimentares especiais; bem como
aplicar teste de aceitabilidade com a introdução de alimentos novos; 17) A fruição de um meio ambiente de trabalho hígido,
incluído o laboral, é direito humano e fundamental, de natureza difusa e incindível e dotado de justiciabilidade, nos termos dos
artigos 200, VIII e 225, da Constituição da República; do artigo 25, da Declaração Universal dos Direitos Humanos; dos artigos
7º, "b" e 12, do Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos Sociais e Culturais; dos artigos 7º e 11, do Protocolo de São
Salvador; dos artigos 2º e 25, da Declaração Sociolaboral do Mercosul, da Resolução da Assembleia Geral da ONU A/76/L.75; e
de sentença proferida no caso La Oroya X Peru, da Corte Interamericana de Direitos Humanos; 18) Compete ao Ministério
Público do Trabalho assegurar um ambiente que ofereça condições laborais equitativas, garantindo assim a saúde e, em última
análise, a vida de todos os trabalhadores/as, independentemente da natureza do vínculo jurídico estabelecido com o tomador de
seus serviços; 19) A Norma Regulamentadora nº 17 (NR-17) aborda diversos aspectos relacionados ao ambiente de trabalho
que podem ter impactos psicossociais sobre os(as), servidores(as), enfatizando a necessidade de organizar o trabalho, de
maneira que atenda às necessidades e capacidades dos(as) servidores(as), abordando questões como ritmo de trabalho,
pausas, jornadas, e condições gerais do ambiente laboral que podem influenciar diretamente á saúde mental e emocional (item
17.5); 20) A observância das disposições contidas na NR-17 visa a minimizar fatores estressantes e a promover o bem-estar
geral dos(as) servidores(as), contribuindo para a criação de um ambiente de trabalho mais saudável e seguro (item 17.4), em
especial por meio do reconhecimento, da importância das interações humanas no ambiente de trabalho, incluindo a
comunicação e o suporte social; fatores que comprometem a saúde psicossocial; 21) A visita conjunta, realizada pelas
instituições signatárias à Escola Municipal Denisson Menezes, no dia 18 de março de 2026, identificou problemas graves e
comprometedores, que afetam a qualidade da educação ofertada naquela unidade de ensino e a salubridade do ambiente
escolar; 22) A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE) asseguram aos trabalhadores em educação condições adequadas de trabalho, incluindo ambiente salubre e seguro; 23)
Foram constatados na referida escola os seguintes problemas que demandam resolução imediata: ACESSO À EDUCAÇÃO
maior  Evasão escolar e baixa permanência dos estudantes, atribuída à necessidade de estímulo iniciativas e busca ativa
contínua;  Ausência de ação institucional de busca ativa pela SEMED, com adoção apenas de pontuais, como campanhas de
panfletagem;  Existência de estudantes com deficiência, inclusive com indicativos sem laudo, sem rotina institucional formalizada
de avaliação e acompanhamento contínuo;  Oferta de Atendimento Educacional Especializado (AEE) sem funcionamento no
turno da EJAI;  Insuficiência do material didático, com livros defasados e simplórios, inexistindo materiais específicos para
estudantes com deficiência; alunos  Falta de material e capacitação pedagógica feita pela SEMED para o atendimento dos da
EJAI com deficiência;  Inexistência de suporte institucional para gestantes, nutrizes e mães estudantes;  Oferta de educação
profissionalizante incompatível com a realidade dos estudantes, com conflitos de horário e desconsideração das aptidões dos
alunos;  Ausência de políticas de incentivo à permanência dos estudantes, como programas de estímulo financeiro ou ações
voltadas à saúde, a exemplo de exames de visão e fornecimento de óculos; TRANSPORTE ESCOLAR  Disponibilização de
transporte para docentes com pontos de embarque inapropriados. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  Ausência de realização de teste
de aceitabilidade da alimentação escolar, inclusive com desconhecimento do procedimento por parte da equipe; Inexistência de
política estruturada de atendimento a estudantes com necessidades nutricionais especiais;  Comunicação insuficiente entre a
equipe de nutrição e os estudantes;  Oferta irregular de frutas, apesar da previsão em cardápio; Insuficiência de profissionais na
cozinha, com apenas uma merendeira para atender à demanda;  Qualidade e quantidade da alimentação consideradas
insatisfatórias por parte dos estudantes;  Falta de fornecimento de papel toalha no refeitório;  Inexistência de visita do Conselho
de Alimentação Escolar (CAE); Irregularidades na estrutura da cozinha, como uso de ventilador inadequado, lixeira sem tampa e
com defeito, vedação inadequada para o uso do ar-condicionado; Ausência de extintor de incêndio e de rota de fuga na cozinha,
bem como presença de botijão de gás no interior do ambiente;  Existência de utensílios e equipamentos com sinais de oxidação;
 Apreensão de alimentos pela Vigilância Sanitária; Condições inadequadas de trabalho das merendeiras, sem fornecimento de
fardamento completo e ausência de espaço apropriado para troca de vestimentas; FARDAMENTO ESCOLAR  Ausência de
distribuição regular de fardamento escolar em 2026, com utilização de peças remanescentes do ano anterior, inclusive em
condições desproporcionais de uso; CORPO DOCENTE E DEMAIS SERVIDORES  Ausência de professores em algumas
disciplinas;  Baixa frequência de formação continuada, restrita à jornada pedagógica;  Ausência de AEE no turno vespertino e
noturno;  Equipe multidisciplinar sem espaço físico adequado e com presença limitada a uma noite por semana;  Retirada de
segurança armada da unidade escolar e ausência de vigilantes; ESTRUTURA FÍSICA  Reforma da escola não concluída; 
Ausência de acessibilidade;  Problemas de vedação em ambientes com ar-condicionado;  Falta de papel higiênico e sabonete
líquido nos banheiros;  Presença de bebedouro sem refrigeração adequada;  Inexistência de sala de informática e
brinquedoteca; Quadra poliesportiva inexistente, há apenas uma espécie de “mini” quadra, descoberta e inacabada;  Sala de
apoio sem funcionamento no turno da EJAI;  Biblioteca com funcionamento limitado;  Presença de lixeira destampada na frente
da escola;  Interferência de ruídos externos (academia) no ambiente escolar;  Porta de fora da cozinha sem tranca; Ausência de
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controle adequado de acesso, com entrada de pessoas não identificadas durante a execução de obras; MEIO AMBIENTE DE
TRABALHO E SAÚDE  Inexistência de política de suporte psicológico aos docentes;  Mobiliário inadequado sob o ponto de vista
ergonômico;  Inexistência de Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e de Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO);  Ausência de exames médicos periódicos dos servidores; Ausência de capacitação voltada à gestão do
estresse e desenvolvimento de habilidades socioemocionais; 24) Os problemas acima narrados, além de violarem as normas
mencionadas, interferem diretamente no direito à educação de jovens, adultos e idosos, prejudicando seu exercício; 25) Tramita
na Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão em Alagoas o PA n. 1.11.001.000422/2024-11, cujo objeto é acompanhar as
políticas públicas de educação de jovens, adultos e idosos no município de Maceió/AL que tenham financiamento específico do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e/ou outros meios de financiamento federal relacionados à execução
do Pacto Nacional pela Superação do Analfabetismo e Qualificação da Educação de Jovens e Adultos; 26) Tramita na 61ª
Promotoria de Justiça da Capital o PA MPAL nº 09.2025.00000363-0 que visa a acompanhar o direito à educação de jovens,
adultos e idosos na Escola Municipal Denisson Menezes; 27) Tramita na Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região o
PA-PROMO nº 001029.2025.19.000/9-12, cujo objeto é a adoção de medidas, em conjunto com os demais ramos do Ministério
Público e da Defensoria Pública do Estado, para garantia do direito ao acesso à educação de qualidade nas Escolas EJAI, com
fins à elevação da taxa de escolaridade e mitigação da evasão escolar de adolescentes, vez que constituem premissas
estruturantes da política pública de prevenção e enfrentamento ao trabalho infantil no Município de Maceió, notadamente o
direito ao não trabalho precoce; tramita ainda, na PRT 19ª Região, o Inquérito Civil nº 001396.2025.19.000/9 - 12, que tem por
objeto a elaboração e implementação do Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, do Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional – PCMSO e adoção de providências quanto à identificação e promoção de medidas, pelo Município de
Maceió, quanto aos riscos psicossociais relacionados ao trabalho dos educadores da rede pública municipal; AS ENTIDADES
SIGNATÁRIAS resolvem RECOMENDAR a Vossa Excelência que: I) Adote as providências administrativas necessárias para,
no prazo de 10 (dez) dias: a) Apresentar relação nominal de estudantes com deficiência matriculados na EJAI, assegurando-
lhes avaliação formal e inclusão no Atendimento Educacional Especializado (AEE), inclusive no turno noturno; b) Fornecer
material didático básico aos estudantes e professores da EJAI, incluindo materiais específicos para estudantes com deficiência;
c) Fornecer sabonete líquido, papel toalha e papel higiênico nos banheiros e refeitório; d) Suprir as necessidades dos
profissionais mencionados no item "corpo docente e demais servidores". e) Garantir condições mínimas de segurança na
unidade escolar, incluindo controle de acesso e vedação da entrada de pessoas não identificadas; f) Garantir a oferta regular de
alimentação escolar conforme o cardápio elaborado pela nutricionista responsável, com fichas técnicas disponíveis e respeito às
necessidades alimentares dos estudantes; II) Adote as providências administrativas necessárias para, no prazo de 30 (trinta)
dias: a) Apresentar projeto contra incêndio e pânico e respectivo alvará do Corpo de Bombeiros; b) Fornecer fardamento escolar
completo, em tamanhos adequados, a todos os estudantes da EJAI; c) Apresentar diagnóstico da equipe de engenharia quanto
a todos os problemas elencados no item 23, “estrutura física” acima descritos, incluindo reforma não concluída, ausência de
acessibilidade, vedação inadequada, quadra inacabada e demais inconsistências apontadas; III) Adote as providências
administrativas necessárias para, no prazo de 60 (sessenta) dias, sanar os problemas identificados, especificamente: a)
Apresentar planejamento de rotinas uniformes de busca ativa de estudantes da EJAI e estratégias de combate à evasão escolar;
b) Garantir o planejamento de aquisição e entrega regular de material didático específico para a EJAI, inclusive para estudantes
com deficiência; c) Implementar política de suporte institucional para gestantes, nutrizes e mães estudantes, a fim de evitar
evasão escolar; d)Elaborar e implementar o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e o Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional (PCMSO), com realização de exames médicos periódicos dos servidores; e) Implementar suporte
psicológico para acompanhamento dos(as) educadores(as) f) Avaliar e reestruturar a oferta de cursos profissionalizantes, de
modo a compatibilizar horários e considerar os interesses dos estudantes; g) Reestruturar a equipe de apoio e multidisciplinar,
garantindo presença regular e espaço físico adequado; h) Assegurar o funcionamento do Atendimento Educacional
Especializado (AEE) no turno da EJAI; i) Implementar ações de incentivo à permanência dos estudantes, inclusive mediante
articulação intersetorial na área de saúde (como exames de visão e acesso a óculos); k) Regularizar integralmente o serviço de
alimentação escolar, incluindo realização de teste de aceitabilidade, adequação às necessidades nutricionais e melhoria da
qualidade da alimentação ofertada; IV) disponibilize ainda, no prazo de 30 (trinta) dias, às entidades signatárias o cronograma
detalhado das ações que serão implementadas para solução dos problemas pontuados nos itens II e III; Na forma do art. 6º, XX,
e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, fixa- se o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento, para manifestação
do destinatário quanto ao atendimento da recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. A
partir da data de entrega da presente recomendação, as entidades signatárias consideram seus destinatários como
pessoalmente cientes da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros
imputáveis a sua omissão. Por oportuno, em atenção à Portaria PGR/MPF n. 1.213, de 26.12.2018, informam que a resposta
deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do sistema de peticionamento eletrônico do Ministério Público Federal, no
endereço http://apps.mpf.mp.br/spe/login. Caso o usuário ainda não possua uma conta Gov.BR, deve acessar o site
https://www.gov.br/pt-br/servicos/criar-sua-conta-gov-br e fazer o seu cadastro na plataforma. Para utilizar o Sistema de
Peticionamento Eletrônico do MPF, é necessário aumentar o nível da conta para Prata ou Ouro. Os serviços do MPF aos
cidadãos/externos também poderão ser acessados através do link http://www.mpf.mp.br/mpfservicos. Em caso de dúvidas, por
favor entrar em contato com a Secretaria do 4º Ofício da Procuradoria da República no município de Arapiraca-AL através do
email: <pral- arapiraca-04oficio@mpf.mp.br>. Tal e-mail, todavia, não será utilizado para o recebimento de respostas. Publique-
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se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, e no DOE. Maceió/AL, na data da assinatura eletrônica. 

(assinado eletronicamente) 
ALEXANDRA BEURLEN 

Promotora de Justiça - 61ª PJC 
(assinado eletronicamente) 

BRUNO JORGE RIJO LAMENHA LINS 
Procurador da República 

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão em Alagoas 
(assinado eletronicamente) 

CLAUDIA DE MENDONÇA BRAGA SOARES 
Procuradora do Trabalho 

(assinado eletronicamente) 
ISAAC VINÍCIUS SOUTO 

Defensor Público 
(assinado eletronicamente) 

RICARDO MELRO 
Defensor Público

 
 

Portarias
 

Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000872-4
PORTARIA Nº 0031/2026/61PJ-Capit.

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E
IDOSOS (EJAI), NA ESCOLA MUNICIPAL ZUMBI DOS PALMARES, EM MACEIÓ. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
ALAGOAS, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas atribuições na 61ª Promotoria de Justiça de
Maceió/AL, com fundamento nos arts. 127, caput, e 129, II, III, VI, VIII e IX, da CF/88, notadamente no exercício da atribuição
de concretização da assistência social e defesa dos direitos humanos em Maceió; CONSIDERANDO o princípio constitucional
da dignidade humana e o objetivo fundamental da República Federativa do Brasil de construção de uma sociedade livre, justa e
solidária; CONSIDERANDO que o direito à educação se encontra encartado no art. 6º da CF/88, enquanto direito
social; CONSIDERANDO o disposto no art. 23, inciso V, da CRFB/88, que estabelece como competência comum da União, dos
E s t a d o s ,  d o  D i s t r i t o   F e d e r a l  e  d o s  M u n i c í p i o s ,  p r o p i c i a r  o  a c e s s o  à  e d u c a ç ã o ,  d e n t r e
outras responsabilidades; CONSIDERANDO o teor do art. 205, da Constituição Federal, que prescreve que: “A educação, direito
de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”; CONSIDERANDO
que a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, em seu art. 26, tópico 1, estabelece o direito de todo ser humano à
instrução gratuita, nos graus elementares e fundamentais; CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 591/1992, que promulgou o
Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), que em seu art. 13, tópico 1, reconhece o direito
de todas as pessoas à educação; CONSIDERANDO que o mesmo instrumento, no tópico 2, alínea “d”, art. 13, determina a
intensif icação da educação básica para aqueles que não t iveram acesso ou não concluíram essa etapa
educacional; CONSIDERANDO o art. 4º, incisos IV, VI e VII, Lei Nº 9394/1996, da Lei de Diretrizes e Bases (LDB), que
garantem, respectivamente, o acesso gratuito ao ensino fundamental e médio, para todos que não o concluíram na idade
própria; a oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do estudante; e a oferta de educação escolar regular para
jovens e adultos, de acordo com as suas necessidades e disponibilidades; CONSIDERANDO o art. 2º, inciso V, da Constituição
do Estado de Alagoas, que consigna ser finalidade desse ente federativo: “promover e estimular, com a colaboração da
sociedade,amplas oportunidades de educação, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa humana, ao seu preparo para o
exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho”; CONSIDERANDO o teor do art. 197 da Constituição Alagoana, que
define o papel do Estado junto à sociedade civil, no sentido de promover o desenvolvimento humano através da
educação; CONSIDERANDO o disposto no art. 198, na Carta Política Estadual, que estabelece que dentre os princípios
norteadores da educação para o Estado e os Municípios, se encontram:“[...] II manutenção do ensino fundamental obrigatório e
gratuito, inclusive para quantos a ele não tiverem acesso na idade própria; [...] V oferecimento de ensino noturno
regular, adequado às condições do educando; e IX igualdade de condições de acesso e de permanência na escola […]”;
CONSIDERANDO, ainda, o disposto do art. 199, I, da Constituição do Estado de Alagoas, que define a erradicação do
analfabetismo como objetivo do Plano Estadual de Educação, mediante ações conjuntas do poder público; CONSIDERANDO o
art. 7º da Lei Orgânica do Município de Maceió, que consigna ser dever do Município assegurar meios de acesso geral à
educação, ciência e cultura; CONSIDERANDO, outrossim, o art. 133, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Maceió, o qual
dispõe que, no âmbito das atividades de ensino, velará por ações voltadas à erradicação do analfabetismo; CONSIDERANDO
que, em audiência pública, foi solicitada ao Ministério Público visita a todas as unidades educacionais que oferecem EJAI, em
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Maceió, com intuito de verificar as condições em que tal modalidade de ensino vem sendo oferecida; CONSIDERANDO que a
Resolução 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim discipl inou o
Procedimento Administrativo:“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio daatividade-fim destinado a: I –
acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;
IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo
será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando se, no que couber, o princípio da publicidade dos
atos, previsto para o inquérito civil;” Resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, PARA
ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS (EJAI), NA ESCOLA MUNICIPAL ZUMBI DOS
PALMARES. Isto posto, é, ainda, a presente Portaria para determinar, inicialmente: 1. Autue-se o procedimento, registrando-se
no SAJ/MP; 2. Comunique-se a instauração do presente procedimento ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Alagoas, ao Núcleo de Defesa da Educação do MP/AL; às 13ª e 44ª PJC, à SEMED, ao COMED, e à Escola Municipal Zumbi
dos Palmares, remetendo-se cópia desta Portaria; 3. Publique-se no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Alagoas. 
Maceió, 02 de junho de 2026.

Alexandra Beurlen 
Promotora de Justiça

 
 
Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000871-3

 
PORTARIA Nº 0032/2026/61PJ-Capit.

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E
IDOSOS (EJAI), NA ESCOLA MUNICIPAL SUZEL DANTAS,EM MACEIÓ. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
ALAGOAS, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas atribuições na 61ª Promotoria de Justiça de
Maceió/AL, com fundamento nos arts. 127, caput, e 129, II, III, VI, VIII e IX, da CF/88, notadamente no exercício da atribuição
de concretização da assistência social e defesa dos direitos humanos em Maceió; CONSIDERANDO o princípio constitucional
da dignidade humana e o objetivo fundamental da República Federativa do Brasil de construção de uma sociedade livre, justa e
solidária; CONSIDERANDO que o direito à educação se encontra encartado no art. 6º da CF/88, enquanto direito social;
CONSIDERANDO o disposto no art. 23, inciso V, da CRFB/88, que estabelece como competência comum da União, dos
E s t a d o s ,  d o  D i s t r i t o   F e d e r a l  e  d o s  M u n i c í p i o s ,  p r o p i c i a r  o  a c e s s o  à  e d u c a ç ã o ,  d e n t r e
outras responsabilidades; CONSIDERANDO o teor do art. 205, da Constituição Federal, que prescreve que: “A educação, direito
de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”; CONSIDERANDO
que a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, em seu art. 26, tópico 1, estabelece o direito de todo ser humano à
instrução gratuita, nos graus elementares e fundamentais; CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 591/1992, que promulgou o
Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), que em seu art. 13, tópico 1, reconhece o direito
de todas as pessoas à educação; CONSIDERANDO que o mesmo instrumento, no tópico 2, alínea “d”, art. 13, determina a
intensif icação da educação básica para aqueles que não t iveram acesso ou não concluíram essa etapa
educacional; CONSIDERANDO o art. 4º, incisos IV, VI e VII, Lei Nº 9394/1996, da Lei de Diretrizes e Bases (LDB), que
garantem, respectivamente, o acesso gratuito ao ensino fundamental e médio, para todos que não o concluíram na idade
própria; a oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do estudante; e a oferta de educação escolar regular para
jovens e adultos, de acordo com as suas necessidades e disponibilidades; CONSIDERANDO o art. 2º, inciso V, da Constituição
do Estado de Alagoas, que consigna ser finalidade desse ente federativo: “promover e estimular, com a colaboração da
sociedade,amplas oportunidades de educação, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa humana, ao seu preparo para o
exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho”; CONSIDERANDO o teor do art. 197 da Constituição Alagoana, que
define o papel do Estado junto à sociedade civil, no sentido de promover o desenvolvimento humano através da
educação; CONSIDERANDO o disposto no art. 198, na Carta Política Estadual, que estabelece que dentre os princípios
norteadores da educação para o Estado e os Municípios, se encontram:“[...] II manutenção do ensino fundamental obrigatório e
gratuito, inclusive para quantos a ele não tiverem acesso na idade própria; [...] V oferecimento de ensino noturno
regular, adequado às condições do educando; e IX igualdade de condições de acesso e de permanência na escola
[…]”; CONSIDERANDO, ainda, o disposto do art. 199, I, da Constituição do Estado de Alagoas, que define a erradicação do
analfabetismo como objetivo do Plano Estadual de Educação, mediante ações conjuntas do poder público; CONSIDERANDO o
art. 7º da Lei Orgânica do Município de Maceió, que consigna ser dever do Município assegurar meios de acesso geral à
educação, ciência e cultura; CONSIDERANDO, outrossim, o art. 133, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Maceió, o qual
dispõe que, no âmbito das atividades de ensino, velará por ações voltadas à erradicação do analfabetismo; CONSIDERANDO
que, em audiência pública, foi solicitada ao Ministério Público visita a todas as unidades educacionais que oferecem EJAI, em
Maceió, com intuito de verificar as condições em que tal modalidade de ensino vem sendo oferecida; CONSIDERANDO que a
Resolução 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim discipl inou o
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Procedimento Administrativo: “Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I –
acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;
IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo
será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando se, no que couber, o princípio da publicidade dos
atos, previsto para o inquérito civil;” Resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, PARA
ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS (EJAI), NA ESCOLA MUNICIPAL
SUZEL DANTAS. Isto posto, é, ainda, a presente Portaria para determinar, inicialmente: 1. Autue-se o procedimento,
registrando-se no SAJ/MP; 2. Comunique-se a instauração do presente procedimento ao Conselho Superior do Ministério
Público do Estado de Alagoas, ao Núcleo de Defesa da Educação do MP/AL; às 13ª e 44ª PJC, à SEMED, ao COMED, e à
Escola Municipal Suzel Dantas, remetendo-se cópia desta Portaria; 3. Publique-se no Diário Oficial do Ministério Público do
Estado de Alagoas. Maceió, 02 de junho de 2026.

Alexandra Beurlen 
Promotora de Justiça

 
Atos diversos

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, por seu representante legal, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Rio Largo, no uso
de suas atribuições legais, por meio do presente edital, INTIMA: a Senhora Yasmine Soraya da Silva Nascimento, o senhor
Alisson Silva Gomes e o delegado de polícia Alcides Andrade de Alencar, da Promoção de Arquivamento do Inquérito Policial nº
7632/2025 – 20 DP de Messias. Ademais, informa que é facultado interpor recurso informal, no prazo de 30 (trinta) dias, por
meio do endereço eletrônico: pj.4pjriolargo@mpal.mp.br, podendo solicitar atendimento presencial no Núcleo de Apoio às
Vítimas de crime e desaparecidos -NAVID, do Ministério Público – GAVCrime/CAOP, pelo telefone (82) 21223707,  ou ainda,
pelo Aplicativo APP OUVIDORIAL MPAL Email: ouvidoria@mpal.mp.br.
MARCUS VINICIUS BATISTA RODRIGUES JUNIOR
Promotor de Justiça
 

Portarias
 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
SAJ/MP: 09.2026.00000931-2 
PORTARIA: 0011/2026/PJ-Parip
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu Órgão de Execução signatário, através da Promotoria de
Justiça de Paripueira, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso III da Carta da República; 6°, inciso I
da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar n° 15/96) e 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei 8.625/93); e Resolução CNMP n. 174/2017, tendo em vista a necessidade e a relevância de proceder ao
acompanhamento das atividades realizadas pela 2ª Companhia de Polícia Militar Independente, e, ainda:
CONSIDERANDO que a fiscalização do regular exercício da atividade policial tem a função de primar pela dignidade da pessoa
humana, a construção de uma sociedade livre de ilegalidade e abuso de poder, além da promoção do bem de todos, sem
qualquer forma de discriminação e, finalmente, a observância dos princípios informadores das relações internacionais;
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados, dentre outras finalidades, a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras
atividades não sujeitas a inquérito civil;
CONSIDERANDO que a Carta Magna estabelece que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal;
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 7º, §2º determina que as visitas ordinárias de vistoria serão precedidas da
instauração de procedimento administrativo específico para monitoração e fiscalização da unidade, RESOLVE, com espeque no
art. 8º e ss, da Resolução n° 17/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO para acompanhamento das atividades desempenhadas pela 2ª Companhia de Polícia Militar Independente
de Paripueira, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento das atividades desempenhadas pela companhia acima
individualizada, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade semestral, bem como outras diligências que se
demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativa,
II – Que seja anexado ao presente procedimento a íntegra do relatório referente ao primeiro semestre de 2026, nos termos
enviados ao sistema de resoluções do Conselho Nacional do Ministério Público;
III – Que seja realizada a publicação da presente portaria no Diário Oficial do Ministério Público, consoante as disposições do
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retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n°
01/10;
IV – outras diligências que se mostrem necessárias.
 
Paripueira, 12 de junho de 2026
 
PAULO VICTOR SOUSA ZACARIAS 
Promotor de Justiça
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